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  APRESENTAÇÃO




  É com grande satisfação que apresentamos este livro contendo as Normas para a Atividade Extrajudicial do Estado de Alagoas. Assim como as obras anteriores (Goiás e Tocantins), esta também foi pensada e organizada de forma bastante criteriosa e detalhada para que fosse mantida uma padronização, a fim de ser reproduzida nas demais obras que vierem em sua sequência, mantendo-se, então, a familiarização no manuseio do livro, principalmente para o estudante que presta Concurso de Outorga de Delegações de Serviços Notarias e Registrais.




  Aliás, as Normas para a Atividade Extrajudicial do Estado de Alagoas também se prestam aos já Tabeliães e Registradores, pois, além de rigorosamente atualizada, em determinadas situações, necessária e imprescindível sua consulta para auxílio no desempenho da atividade.




  Este livro, além da Consolidação Normativa Notarial e Registral do Estado de Alagoas e a Tabela de Emolumentos, contém mais 79 (setenta e nove) regramentos entre Leis Estaduais, Decreto, Instruções Normativas, Provimentos, Resoluções, Regimentos Internos e o Código de Organização Judiciária do Estado. Ou seja, abarca todo conteúdo programático (Anexo V), do Edital nº 01/2023, no que diz respeito aos registros públicos do estado alagoano.




  Além disso, todos os artigos em que são feitas referências a algum dispositivo do Código de Processo Civil de 1973, há nota de rodapé com a correspondência, sempre que possível, do artigo vigente do Código de Processo Civil de 2015, além de outras remissões inteligentes que facilitam a leitura e a compreensão global dos artigos.




  Esta obra ganhou espaço diferenciado para alguns anexos citados nos regulamentos. Desta forma, fica o alerta aos estudantes, pois estes anexos podem configurar sugestões/modelos de respostas/confecções de peças, devendo, quando da realização da 2ª Fase do Concurso de Outorga de Delegações de Serviços Notarias e Registrais, ser vedados, conforme eventuais instruções passadas pela banca.




  Gize-se, por fim, que os anexos da Instrução Normativa nº 18/2013, Provimento nº 03/2019 (modelos de atas de inspeção para a CGJ), Regimento Interno da CGJ (organogramas e fluxogramas), bem como os anexos do COJE (tratando das varas judiciárias e as respectivas competências, da classificação das varas judiciárias, do quadro de cargos de provimento permanentes e comissionados, dos juizados especiais cíveis e criminais, do quadro pessoal da justiça, da estrutura básica dos serviços auxiliares e da competência dos fóruns), não ingressaram nesta obra, pois não são de competência dos serviços extrajudiciais.




  Ótima leitura e bons estudos.




  Anderson Scherner Kist




  CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA 
NOTARIAL E REGISTRAL




  PROVIMENTO Nº 16/2019




  TÍTULO I




  DAS ATIVIDADES NOTARIAIS E DE REGISTROS




  CAPÍTULO I




  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS




  Art. 1º As normas técnicas a serem observadas pelos Notários e Registradores são as estabelecidas nesta Consolidação Normativa como subsidiária à legislação federal sobre a matéria e as decisões emanadas dos juízos competentes.




  § 1º É dever do Notário e do Registrador manter-se atualizado em relação à legislação aplicável à função, verificando e observando as edições, alterações e revogações das leis e regulamentos, de modo que sejam aplicadas sempre as normas em vigor;




  § 2º A aplicação de novas normas legais ou regulamentares independe de prévia modificação dos termos desta Consolidação;




  § 3º Na apuração ou julgamento dos fatos relacionados com os Serviços Notariais e de Registros, o juízo competente levará em consideração as obrigações estabelecidas a Notários e Registradores por esta Consolidação;




  § 4º Não ficam revogados os provimentos anteriores sobre as matérias tratadas nesta Consolidação no que forem com esta compatíveis, sendo seus “considerandos” meio auxiliar de interpretação das normas aproveitadas por esta Consolidação.




  Art. 2º Exercidos em caráter privado e por delegação do Poder Público, os Serviços Notariais e de Registros são constituídos pelos:




  I – Registro Civil das Pessoas Naturais;




  II – Registro Civil das Pessoas Jurídicas;




  III – Registro de Títulos e Documentos;




  IV – Registro de Imóveis;




  V – Tabelionato de Notas;




  VI – Tabelionato de Protesto de Títulos.




  Art. 3º O titular dos Serviços Notariais ou de Registros denomina-se:




  I – Tabelião de Notas;




  II – Tabelião de Protestos;




  III – Registrador de Imóveis;




  IV – Registrador de Títulos e Documentos;




  V – Registrador Civil das Pessoas Jurídicas;




  VI – Registrador Civil das Pessoas Naturais e de Interdições e Tutelas.




  Parágrafo único. Quando houver acumulação de funções, o titular dos serviços adotará a denominação daquelas que lhe forem próprias.




  Art. 4º O horário de funcionamento das serventias extrajudiciais será de 8hs às 12hs e das 14hs às 17hs.




  Art. 5º Os Serviços Notariais e de Registros devem possuir telefone, com a denominação do serviço e o nome do titular e garantir, permanentemente, meios para contato direto com os responsáveis e prepostos de forma imediata.




  Parágrafo único. Sempre que houver mudança no endereço ou no número do telefone ou de meios de contato do serviço, o fato deve ser comunicado à Corregedoria-Geral da Justiça e à Direção do Foro local.




  Art. 6º O ingresso na atividade notarial e de registro dá-se por delegação do Tribunal de Justiça, através de concurso público realizado na forma da lei.




  Art. 7º Incumbe aos Notários e Registradores praticar, independentemente de autorização, todos os atos necessários à organização e execução dos serviços, ficando responsáveis pela manutenção dos sistemas informatizados.




  Art. 8º É condição para concurso de remoção, assim como para a expedição do ato de aposentadoria e a renúncia à Delegação, a comprovação, pelo Notário ou Registrador, da regularidade da sua situação em relação às obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias, apresentando as correspondentes certidões negativas da Fazenda Nacional (Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União) e FGTS, bem como os comprovantes de Aviso Prévio dado a todos os prepostos.




  Parágrafo único. O descumprimento pelo Oficial de Registro ou Notário do disposto no caput deste artigo impedirá a expedição do ato de Aposentadoria Voluntária, Remoção e Renúncia, configurando Falta Grave prevista no art. 33, III1, in fine, da Lei nº 8.935/1994.




  Art. 9º O Notário e o Registrador têm o dever de transmitir ao seu sucessor os livros, papéis, registros, banco de dados e programas de informática instalados, bem como a senha e dados necessários ao acesso de tais programas, garantindo a continuidade da prestação do serviço de forma adequada e sem interrupção.




  § 1º Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias a partir do ato de delegação para que o Notário ou o Registrador negocie com o proprietário dos demais bens e direitos a transferência ou a substituição daqueles que entender necessários para a transição e a continuidade da prestação do serviço de forma adequada;




  § 2º Idêntica obrigação será atribuída ao responsável designado, contando-se o prazo do ato da designação.




  Art. 10. No serviço de que é titular, o Notário e o Registrador não poderão praticar pessoalmente qualquer ato de seu interesse ou de interesse de seu cônjuge ou de parentes, na linha reta ou na colateral, consanguíneos ou afins, até terceiro grau, podendo o ato ser praticado pelo seu substituto.




  Art. 10-A. As Serventias Extrajudiciais deverão inserir em seus portais ou sites, se os tiverem, expressamente, a informação de que internalizaram a Agenda 2030, bem como a correspondência dos respectivos assuntos e atos normativos à cada um dos ODS.




  § 1º As Serventias Extrajudicial devem dar visibilidade à integração de seus atos normativos aos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, da Agenda 2030;




  § 2º As serventias deverão deixar a referida informação visível para o público nos seus estabelecimentos, na forma como consta do Anexo I da Resolução nº 85/2019 – CNJ – passo a passo para implementar a Agenda 2030 das Nações Unidas.




  CAPÍTULO II




  DOS EMOLUMENTOS




  Art. 11. Os Notários e Registradores têm direito à percepção dos emolumentos, fixados no Código de Custas e Emolumentos do Estado de Alagoas, pelos atos praticados, os quais serão pagos pelo interessado na forma da lei, exceto quando constar expressamente a dispensa em mandado ou certidão judicial, em razão do deferimento da Assistência Judiciária Gratuita.




  § 1º Os emolumentos têm a tipologia e os valores constantes no Anexo I da presente Consolidação Normativa;




  § 2º O valor dos emolumentos, selos, taxas e despesas eventualmente repassadas aos utentes constará do próprio documento, independentemente da expedição de recibo;




  § 3º Fazem jus ao desconto previsto no art. 2902 da Lei nº 6.015/1973 todos os registros, assentamentos e certidões relativos à primeira aquisição imobiliária financiada pelo Sistema Financeiro da Habitação, desde que para fins residenciais, sendo irrelevante para concessão do desconto a existência de registro de imóvel anterior adquirido de forma diversa à prevista neste dispositivo.




  Art. 11-A. É proibida a cobrança de qualquer valor do consumidor final relativamente aos serviços prestados pelas centrais registrais e notariais, de todo o território nacional, ainda que travestidas da denominação de contribuições ou taxas, sem a devida previsão legal.




  Parágrafo único. Os custos de manutenção, gestão e aprimoramento dos serviços prestados pelas centrais devem ser ressarcidos pelos delegatários, interinos e interventores vinculados as entidades associativas coordenadoras.




  Art. 12. A gratuidade da justiça compreende os emolumentos devidos a Notários ou Registradores em decorrência da prática de registro, averbação ou qualquer outro ato notarial ou registral necessário à efetivação de decisão judicial ou à continuidade de processo judicial no qual o benefício tenha sido concedido (art. 98, § 1º, IX3, do CPC/2015).




  Parágrafo único. Para a verificação do direito do interessado à isenção, basta aos Notários e Registradores a verificação da existência no título judicial de menção à condição de beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita.




  Art. 13. Não serão requisitadas informações ou certidões de atos notariais ou de registros quando a prova deva ser produzida pela parte interessada, salvo se houver obstáculo criado pelo próprio serviço ou interesse relevante na obtenção da prova em juízo, circunstâncias em que os emolumentos devidos serão cotados para pagamento posterior.




  Art. 13-A. A comprovação de quitação de qualquer espécie de créditos tributários exigíveis, que tenham por objeto tributos federais e respectivas penalidades pecuniárias, bem como contribuições federais e outras imposições pecuniárias compulsórias da União, é dispensada para a realização de atos perante o registro público competente, nas seguintes hipóteses:




  I – transferência de domicílio para o exterior;




  II – registro ou arquivamento de contrato social, alteração contratual e distrato social;




  III – registro de contrato ou outros documentos em Cartórios de Registro de Títulos e Documentos;




  IV – registro em Cartório de Registro de Imóveis;




  V – operação de empréstimo e de financiamento junto à instituição financeira.




  Parágrafo único. A prova da inexistência do débito tributário federal exigível continua obrigatória nas hipóteses do art. 474 da Lei nº 8.212/1991 e em outros casos previstos em lei federal.




  CAPÍTULO III




  DOS PREPOSTOS




  Art. 14. Os contratos de trabalho serão celebrados livremente entre os Notários e Registradores e seus prepostos, descabendo ao Juiz Corregedor Permanente sua homologação, bastando àqueles o dever de comunicar o nome do empregado e sua qualificação.




  Art. 15. Os atos praticados pelos auxiliares são de inteira responsabilidade do titular e, na falta ou impedimento deste, de seu substituto legal, sem prejuízo do exercício, pelos últimos, do direito de regresso nos casos de dolo ou culpa dos prepostos.




  Art. 16. O titular do serviço poderá indicar quantos substitutos entender necessários, devendo o indicado ser pessoa idônea, preferencialmente bacharel em Direito, que tenha comprovada experiência e conhecimento da atividade.




  § 1º A indicação será feita pelo titular, mediante expedição de ato próprio, que será afixado em local público nas dependências do serviço, e comunicada ao Juiz de Direito Diretor do Foro, acompanhada de alvará de folha corrida judicial do indicado;




  § 2º Dentre os substitutos, um deles será indicado para responder pelo respectivo serviço nas ausências e impedimentos do titular;




  § 3º As atribuições dos substitutos são as seguintes:




  a) praticar, simultaneamente com o titular, todos os atos concernentes aos serviços, excetuadas as hipóteses em que haja vedação expressa;




  b) substituir o titular em suas férias, faltas e impedimentos e responder pela titularidade em caso de vacância, observado tudo o que consta no artigo precedente.




  § 4º Compete ao titular, em caso de pluralidade de substitutos, organizar a escala de substituições.




  CAPÍTULO IV




  DA DELEGAÇÃO DE SERVENTIA




  SEÇÃO I




  DO CONCURSO DE INGRESSO E DE REMOÇÃO




  Art. 17. O Concurso de Ingresso e Remoção na Atividade Notarial e de Registro, no âmbito do Estado de Alagoas, reger-se-á pelo disposto na Lei Federal nº 8.935/1994, na Resolução nº 81/2009-CNJ, nesta Resolução e no respectivo Edital do concurso – naquilo que não contrariar a Constituição da República Federativa do Brasil. Resolução TJAL nº 11/2011




  Art. 18. As vagas serão preenchidas, alternadamente, 2/3 (duas terças) partes por Concurso de Ingresso e 1/3 (uma terça) parte por Concurso de Remoção, atendendo-se à ordem da data de vacância ou, quando vagas na mesma data, à data da criação do serviço.




  § 1º Serão preenchidas todas as serventias vagas informadas por meio de expediente já publicado pela Presidência deste Tribunal de Justiça, ressalvadas aquelas que estiverem amparadas por liminar do Supremo Tribunal Federal, as quais, embora também sejam objeto deste concurso, ficarão sub judice, até que seja julgado o mérito do recurso;




  § 2º O concurso deverá ser concluído no prazo de 12 (doze) meses, com a outorga das delegações. Esse prazo será contado da primeira publicação do edital de abertura do concurso, sob pena de apuração de responsabilidade, à exceção dos expedientes judiciais que venham a retardar o andamento do certame;




  § 3º Os concursos serão realizados semestralmente ou, por conveniência da Administração, em prazo inferior, caso estiverem vagas, ao menos, 03 (três) delegações de qualquer natureza.




  SEÇÃO II




  DA COMISSÃO DE CONCURSO




  Art. 19. A Comissão de Concurso será composta por 01 (um) Desembargador, que será seu presidente, 03 (três) Juízes de Direito, 01 (um) membro do Ministério Público, 01 (um) representante da Ordem dos Advogados do Brasil, seccional de Alagoas, 01 (um) Notário e 01 (um) Registrador, todos com seus respectivos suplentes.




  § 1º O Desembargador e os Juízes de Direito serão designados pelo Presidente do Tribunal de Justiça e aprovados pelo Tribunal Pleno e os representantes dos Notários e dos Registradores serão indicados pelos respectivos órgãos de classe;




  § 2º Os representantes do Ministério Público e da Ordem dos Advogados do Brasil serão indicados pelas respectivas entidades;




  § 3º É vedada mais de uma recondução consecutiva de membros da Comissão de Concurso;




  § 4º Compete à Comissão de Concurso velar pela realização do certame, sendo de sua responsabilidade a contratação de instituição especializada para confecção, aplicação e correção das provas, bem como para apreciação dos recursos e dos demais atos necessários à execução do concurso;




  § 5º Caso seja necessário, a Comissão do Concurso poderá requerer ao presidente do Tribunal de Justiça a designação de servidores da Casa para auxiliar nos trabalhos.




  SEÇÃO III




  DO EDITAL DE ABERTURA




  Art. 20. O edital de abertura do concurso conterá, além de outros quesitos:




  I – composição da Comissão de Concurso, com os respectivos suplentes;




  II – identificação das delegações vagas, da comarca e da localidade destas, bem como os requisitos e a modalidade de outorga, inclusive a relação das serventias sub judice;




  III – requisitos para a inscrição, preenchimento de formulário, valor da taxa e prazo de inscrição que será de, no mínimo, 30 (trinta) dias, contados da data da última publicação do edital no Diário da Justiça Eletrônico;




  IV – relação dos documentos necessários;




  V – matérias objeto de prova;




  VI – relação dos títulos e fixação objetiva da pontuação para os concursos de ingresso e de remoção;




  VII – reserva de vagas;




  VIII – prazos e recursos;




  IX – validade do concurso.




  § 1º O edital será publicado na página do Tribunal de Justiça, na rede mundial de computadores e, por 03 (três) vezes, no Diário da Justiça Eletrônico, devendo a segunda e a terceira publicações serem realizadas no prazo de 24 (vinte e quatro) e 48 (quarenta e oito) horas, respectivamente, após a publicação do Edital;




  § 2º Qualquer candidato poderá impugnar o edital, em petição escrita e fundamentada, dirigida ao presidente da Comissão de Concurso, no prazo de 15 (quinze) dias contados da primeira publicação do edital, sob pena de preclusão;




  § 3º A Comissão de Concurso, no prazo de 15 (quinze) dias, deverá apreciar as eventuais impugnações apresentadas.




  SEÇÃO IV




  DA RESERVA DE VAGAS




  Art. 21. As pessoas com deficiência poderão concorrer às serventias especialmente reservadas aos candidatos com deficiência, que totalizarão 5% (cinco por cento) das serventias oferecidas no Edital. A cada 20 (vinte) vagas o edital reservará 01 (uma) para provimento pelos portadores de necessidades especiais e indicará a data e local de realização de sorteio público das serventias destinadas a estes candidatos, dentre todas as serventias oferecidas no concurso.




  § 1º Uma vez reservadas as serventias que serão ofertadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, todas as demais serventias serão ofertadas àqueles que preencherem os requisitos legais para ingresso ou remoção;




  § 2º O candidato portador de necessidades especiais aprovado será classificado em lista geral de todos os candidatos e em lista específica de candidatos portadores das necessidades que concorrem às serventias reservadas;




  § 3º A escolha pelo portador de necessidade especial de vaga destinada aos candidatos em geral implicará em imediata renúncia de sua inclusão na lista dos aprovados para as vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais;




  § 4º As serventias ofertadas aos candidatos portadores de necessidades especiais, que não forem providas por falta de candidato portador de necessidades especiais, por falta de escolha ou outro motivo, poderão ser providas pelos demais candidatos, observada a ordem de classificação;




  § 5º Para concorrer a uma das vagas reservadas, o candidato deverá:




  a) declarar-se portador de deficiência na ficha de inscrição, em campo específico;




  b) encaminhar laudo médico original, emitido por órgão oficial, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao Código correspondente da classificação internacional de doenças (CID-10), bem como a provável causa da deficiência;




  c) estar ciente das atribuições do cargo para o qual pretende se inscrever e das condições necessárias para a realização das provas.




  § 6º O candidato portador de deficiência deverá encaminhar o laudo médico original a que se refere a alínea “b” supra para a entidade responsável pela organização do concurso, no período de inscrição;




  § 7º O fornecimento do laudo médico original é de responsabilidade exclusiva do candidato;




  § 8º O candidato portador de deficiência, que necessitar de prova em braile ou ampliada, ou ainda de condição especial para a realização da prova, deverá encaminhar requerimento, no período das inscrições, à entidade responsável pela organização do concurso, especificando o tipo de necessidade. Se não o fizer, seja qual for o motivo alegado, deverá realizar a prova nas condições propiciadas aos demais candidatos.




  SEÇÃO V




  DOS REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO




  SUBSEÇÃO I




  DO INGRESSO




  Art. 22. Para inscrever-se no Concurso de Ingresso, o candidato deverá preencher os seguintes requisitos:




  a) nacionalidade brasileira;




  b) idade mínima de 18 (dezoito) anos;




  c) pleno exercício dos direitos civis e políticos e quitação das obrigações eleitorais e militares;




  d) ausência de condenação em processo judicial por crime doloso nos últimos 05 (cinco) anos;




  e) bacharelado em Direito ou, até a data da primeira publicação do edital do concurso, 10 (dez) anos de exercício em atividade notarial ou de registro, nos termos do art. 15, § 2º5, da Lei nº 8.935/1994;




  f) conduta digna para o exercício da atividade delegada.




  SUBSEÇÃO II




  DA REMOÇÃO




  Art. 23. Para inscrever-se no Concurso de Remoção, o agente delegado deverá preencher os seguintes requisitos:




  a) pleno exercício dos direitos civis e políticos e quitação das obrigações eleitorais e militares;




  b) exercício da delegação em serviço notarial ou registral por mais de 02 (dois) anos, até a data da primeira publicação do edital do concurso;




  c) regularidade dos serviços em sua serventia nos últimos 02 (dois) anos;




  d) conduta digna para o exercício da atividade delegada;




  e) ausência de condenação em processo judicial por crime doloso nos últimos 05 (cinco) anos.




  Parágrafo único. O titular que tiver sido removido deverá observar o interstício de 02 (dois) anos, até a data da primeira publicação do edital, para candidatar-se a novo certame.




  SUBSEÇÃO III




  DAS ATRIBUIÇÕES E DA REMUNERAÇÃO DA FUNÇÃO




  Art. 24. As atribuições referentes aos Serviços Notariais e de Registro são as estabelecidas na Lei nº 8.935/1994 e as definidas no Código de Organização Judiciária do Estado de Alagoas.




  Art. 25. Os delegados dos Serviços Notariais e de Registro serão remunerados, exclusivamente, por meio de emolumentos cobrados em razão do ofício, na forma da legislação específica.




  SEÇÃO VI




  DAS FASES DO CONCURSO




  Art. 26. O Concurso de Ingresso e Remoção compreenderá 04 (quatro) fases distintas e sucessivas:




  I – Fase eliminatória preliminar:




  a) Prova objetiva.




  II – Fase eliminatória e classificatória:




  a) Prova discursiva e técnica;




  b) Prova oral.




  III – Fase eliminatória:




  a) Investigação de vida funcional e pessoal;




  b) Exame de saúde física, mental e aptidão psicológica.




  IV – Fase classificatória:




  a) Prova de títulos.




  § 1º Em relação à alínea “a” do inciso I atribuir-se-á nota de 0,0 (zero) a 10 (dez), considerando-se habilitado o candidato que alcançar nota igual ou superior a 5,0 (cinco vírgula zero);




  § 2º Em relação à alínea “a” do inciso II atribuir-se-á nota de 0,0 (zero) a 10 (dez), permitidas as frações, considerando-se habilitado o candidato que alcançar nota igual ou superior a 5,0 (cinco virgula zero);




  § 3º Em relação à alínea “b” do inciso II atribuir-se-á nota de 0,0 (zero) a 10 (dez), permitidas as frações, considerando-se habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 5,0 (cinco virgula zero).




  SEÇÃO VII




  DA INSCRIÇÃO PRELIMINAR




  SUBSEÇÃO I




  CONSIDERAÇÕES GERAIS




  Art. 27. No ato da inscrição, o candidato, obrigatoriamente, apontará, em uma única ficha de inscrição, quais as opções de sua escolha, quanto aos 02 (dois) critérios de ingresso (provimento e/ou remoção).




  Art. 28. A inscrição será requerida ao presidente da Comissão de Concurso pelo interessado, mediante o preenchimento de requerimento de inscrição aprovado pela Comissão e de declaração de que preenche os requisitos para inscrever-se no certame.




  § 1º Para fins deste artigo, o documento oficial de identificação deverá conter fotografia do portador e sua assinatura.




  Art. 29. Não serão aceitas inscrições condicionais ou encaminhadas por via postal ou por fac-símile.




  Parágrafo único. As inscrições poderão ser efetuadas pela internet, a critério da Comissão de Concurso e obedecidas as regras estabelecidas por esta.




  Art. 30. Não haverá dispensa da taxa de inscrição, exceto:




  I – em favor do candidato que, mediante requerimento específico, comprovar não dispor de condições financeiras para suportar tal encargo;




  II – nos casos previstos em lei.




  Parágrafo único. Cabe ao interessado produzir prova da situação que o favorece até o término do prazo para inscrição preliminar, sob pena de preclusão.




  Art. 31. Não haverá devolução do valor pago a título de inscrição, salvo se for cancelada a realização do concurso.




  Art. 32. Vencido o prazo de inscrição, o presidente da Comissão de Concurso fará publicar, uma única vez, no Diário da Justiça Eletrônico, a lista dos candidatos inscritos, havendo-se como inadmitidos os que dela não constarem.




  SUBSEÇÃO II




  DO CONCURSO DE INGRESSO




  Art. 33. O candidato, ao preencher o requerimento de inscrição para o Concurso de Ingresso, firmará declaração, sob as penas da lei:




  a) de possuir nacionalidade brasileira;




  b) de estar no pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com as obrigações eleitorais e militares;




  c) de possuir conduta digna para o exercício da atividade delegada;




  d) de não ter sido condenado em processo judicial por crime doloso nos últimos 05 (cinco) anos;




  e) de ser bacharel em Direito ou estar dispensado de apresentar o diploma, nos termos do art. 15, § 2º6, da Lei nº 8.935/1994, sob pena de exclusão do processo seletivo;




  f) de ter ciência e aceitar as regras pertinentes ao concurso consignadas no edital;




  g) se for o caso, de ser pessoa portadora de necessidade especial e de necessitar de condição especial de prova.




  SEÇÃO VIII




  DO CONCURSO DE REMOÇÃO




  Art. 34. O candidato, ao preencher o requerimento de inscrição para o Concurso de Remoção, firmará declaração, sob as penas da lei:




  a) de estar no pleno exercício dos direitos civis e políticos e quite com as obrigações eleitorais e militares;




  b) de estar no exercício da delegação em serviço notarial ou registral por mais de 02 (dois) anos e em serventia da mesma natureza da delegação para a qual pretende remover-se;




  c) de estar regular com os serviços em sua serventia nos últimos 02 (dois) anos;




  d) de estar regular com relação ao recolhimento da Taxa de Serviços Notariais e Registrais (TSNR), o que se comprovará, na sua inscrição definitiva, mediante a apresentação de atestado fornecido pelo Fundo Especial de Modernização do Poder Judiciário (FUNJURIS);




  e) de possuir conduta digna para o exercício da atividade delegada e de não ter sido condenado por crime doloso nos últimos 05 (cinco) anos;




  f) de ter ciência e aceitar as regras pertinentes ao concurso consignadas no edital.




  SEÇÃO IX




  CONSIDERAÇÕES GERAIS




  Art. 35. O concurso compreende a inscrição para ambos os critérios de ingresso (provimento ou remoção), e os candidatos poderão se inscrever em uma ou em ambas as opções, compreendendo a inscrição, em cada opção, a totalidade das delegações nela agrupadas.




  Art. 36. O presidente da Comissão de Concurso convocará os candidatos para se submeterem às provas em dia, hora e local determinados, mediante edital publicado no Diário da Justiça Eletrônico, com antecedência mínima de 10 (dez) dias. Em hipótese alguma haverá segunda chamada ou aplicação de prova fora do local e horário determinados.




  SUBSEÇÃO I




  DA PROVA OBJETIVA




  Art. 37. A prova objetiva, com duração de 06 (seis) horas, de caráter exclusivamente eliminatório, sem consulta, constará de 100 (cem) questões, sendo 10 (dez) questões de cada uma das seguintes disciplinas: Registros Públicos, Direito Constitucional, Direito Administrativo, Direito Tributário, Direito Civil, Direito Processual Civil, Direito Penal, Direito Processual Penal, Direito Comercial e conhecimentos gerais, cujo conteúdo programático será especificado em edital, todas do tipo múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas, existindo apenas uma opção correta.




  § 1º Todas as questões terão o mesmo valor;




  § 2º Só será convocada a participar da fase posterior a quantidade de candidatos correspondente a 08 (oito) vezes o número de serventias vagas constantes do Edital;




  § 3º Caso haja empate, serão convocados todos com igual nota à do último classificado.




  SUBSEÇÃO II




  DA PROVA DISCURSIVA




  Art. 38. A prova discursiva e técnica, com duração de 06 (seis) horas, consistirá na abordagem de conhecimento, raciocínio jurídico e capacidade de análise sistemática do ordenamento jurídico sobre Registros Públicos, Direito Constitucional, Direito Administrativo e Direito Civil, e constará de:




  I – 03 (três) questões discursivas, a cada uma correspondendo nota máxima de 01 (um) ponto;




  II – elaboração de uma dissertação, com nota máxima de 03 (três) pontos;




  III – elaboração de uma peça prática, com nota máxima de 04 (quatro) pontos;




  § 1º A prova discursiva e técnica valerá de 0,0 (zero) a 10 (dez) pontos e terá peso 04 (quatro);




  § 2º Não serão classificados para a prova oral os candidatos que obtiverem, na prova discursiva e técnica, nota inferior a 05 (cinco) pontos;




  § 3º prova discursiva e técnica será permitida a consulta a códigos e textos legais, desde que não comentados nem anotados, sem remissão a jurisprudência, entendimento doutrinário, súmulas ou enunciados;




  § 4º Na correção da prova discursiva e técnica será observada a precisão redacional, na conformidade dos preceitos da Língua Portuguesa, nos aspectos morfológicos, sintáticos e gramaticais.




  SUBSEÇÃO III




  DA PROVA ORAL




  Art. 39. A prova oral avaliará o conhecimento sobre a matéria e sobre o vernáculo, bem como a desenvoltura e a segurança do candidato sobre os temas propostos.




  Art. 40. Por questões de logística, sendo inviável a arguição de todos os candidatos habilitados para a prova oral no mesmo dia, a Comissão de Concurso poderá dividi-los em grupos.




  Art. 41. A avaliação será feita por matéria e por todos os integrantes da Comissão, atribuindo-se a cada candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez), permitindo-se as frações.




  Parágrafo único. A nota da prova oral será a média aritmética simples das notas obtidas nas matérias do programa.




  Art. 42. O candidato poderá, a critério da Comissão de Concurso, durante a arguição, consultar códigos ou legislação esparsa não comentados ou anotados.




  Art. 43. As notas serão recolhidas em envelopes individuais, que serão lacrados e rubricados pelos examinadores imediatamente após o término da prova oral.




  Art. 44. A Comissão de Concurso, em sessão pública marcada especialmente para tal fim, calculará a nota da prova oral, considerando-se habilitados para a etapa seguinte os candidatos que obtiverem média não inferior a 5,0 (cinco).




  SUBSEÇÃO IV




  DA PROVA DE TÍTULOS




  Art. 45. A comprovação dos títulos considerará, para pontuação, aqueles obtidos até a data de publicação do edital de abertura do concurso, como também os comprovadamente iniciados antes desta data e concluídos antes de finda a referida inscrição.




  § 1º É ônus do candidato produzir prova documental idônea de cada título, não se admitindo a concessão de dilação de prazo para esse fim;




  § 2º Somente serão apreciados os títulos dos candidatos que forem entregues no prazo e forma estabelecidos no edital que convocará os candidatos para a inscrição definitiva;




  § 3º De acordo com a pontuação prevista para cada título, a Comissão de Concurso atribuirá ao candidato nota de 0 (zero) a 10 (dez), correspondente ao somatório dos pontos alcançados, sendo 10 (dez) a nota máxima, ainda que a pontuação seja superior;




  § 4º Os títulos deverão ser apresentados em fotocópias autenticadas ou por certidões detalhadas;




  § 5º Os critérios de pontuação deste Capítulo aplicam-se ao Concurso de Ingresso e, no que for cabível, ao Concurso de Remoção.




  Art. 46. Constituem títulos:




  I – Exercício da advocacia ou de delegação, cargo, emprego ou função pública privativa de bacharel em Direito, por um mínimo de três anos até a data da primeira publicação do edital do concurso: 2,0 (dois) pontos;




  II – Exercício do Serviço Notarial ou de Registro, por não bacharel em direito, por um mínimo de dez anos, até a data da publicação do primeiro edital do concurso (art. 15, § 2º7, da Lei nº 8.935/1994): 2,0 (dois) pontos;




  III – Exercício do Magistério Superior na área jurídica pelo período mínimo de 05 (cinco) anos:




  a) mediante admissão no corpo docente por concurso ou processo seletivo público de provas e/ou títulos: 1,5 (um e meio) pontos;




  b) mediante admissão no corpo docente sem concurso ou processo seletivo público de provas e/ou títulos: 1,0 (um) ponto.




  IV – Diplomas em cursos de pós-graduação: a) doutorado reconhecido ou revalidado em Direito ou em Ciências Sociais e Humanas: 2,0 (dois) pontos;




  b) mestrado reconhecido ou revalidado em Direito ou em Ciências Sociais e Humanas: 1,5 (um e meio) pontos;




  c) especialização em Direito, na forma da legislação educacional em vigor, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas-aula, cuja avaliação haja considerado monografia de final de curso: 1,0 (um) ponto.




  V – Exercício, no mínimo, durante 01 (um) ano, por, ao menos, 16 (dezesseis) horas mensais das atribuições de conciliador voluntário em unidades judiciárias, ou na prestação de assistência jurídica voluntária: 0,5 (meio) ponto;




  VI – Período igual a 03 (três) eleições, contado 01 (uma) só vez, de serviço prestado, em qualquer condição, à Justiça Eleitoral. Nas eleições com 02 (dois) turnos, considerar-se-á 01 (um) único período, ainda que haja prestação de serviços em ambos: 0,5 (meio) ponto.




  VII – Publicação de obras jurídicas na área do direito notarial e de registro:




  a) livro jurídico de autoria exclusiva do candidato na área do direito notarial e de registro, com ISBN: 2,0 (dois) pontos por livro, até o limite de 4,0 (quatro) pontos;




  b) artigo ou trabalho publicado, de autoria exclusiva do candidato, em obra jurídica coletiva ou revista jurídica, com ISSN, na área do direito notarial e de registro: 1,0 (um) ponto, até o limite de 2,0 (dois) pontos.




  VIII – Publicação de obras jurídicas:




  a) livro jurídico de autoria exclusiva do candidato, com ISBN: 1,0 (um) ponto por livro, até o limite de 2,0 (dois) pontos;




  b) artigo ou trabalho publicado, de autoria exclusiva do candidato, em obra jurídica coletiva ou revista jurídica, com ISSN: 0,5 (meio) ponto, até o limite de 1,0 (um) ponto.




  IX – Palestra ministrada em encontros, seminários, simpósios, conferências ou similares, em âmbito nacional, sobre temas na área jurídica, acompanhada da declaração ou certificado do evento e de seu respectivo programa: 0,1 (zero vírgula um) ponto por palestra, até o limite de 0,5 (meio) ponto.




  X – Palestra ministrada em encontros, seminários, simpósios, conferências ou similares em âmbito internacional, sobre temas na área jurídica, acompanhada da declaração ou certificado do evento e de seu respectivo programa: 0,25 (zero vírgula vinte e cinco) ponto por palestra, até o limite de 0,75 (zero vírgula setenta e cinco) ponto.




  Parágrafo único. As pontuações previstas nos incisos I e II não poderão ser contadas de forma cumulativa.




  Art. 47. O candidato que entender que a contagem de seus títulos se deu de forma equivocada poderá propor impugnação perante a Comissão de Concurso, no prazo de 02 (dois) dias, a partir da sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico.




  SEÇÃO X




  DOS EXAMES DE SAÚDE FÍSICA, MENTAL E APTIDÃO PSICOLÓGICA




  Art. 48. O candidato aprovado será submetido aos exames de saúde física, mental e aptidão psicológica, de caráter eliminatório. O não comparecimento do candidato aos exames importará na desistência do concurso.




  § 1º Os exames de saúde física, mental e aptidão psicológica, serão elaborados por junta médica do Poder Judiciário;




  § 2º A Comissão de Concurso poderá, a pedido do candidato, ou se julgar necessário, determinar a realização de outros exames por outros peritos.




  Art. 49. Será dispensado dos exames o candidato servidor público nomeado nos últimos 05 (cinco) anos, o qual haja apresentado tais exames para a posse.




  Art. 50. Todas as despesas provenientes dos exames laboratoriais ou complementares serão custeadas pelos candidatos.




  SEÇÃO XI




  INVESTIGAÇÃO DA VIDA FUNCIONAL E PESSOAL




  Art. 51. A Comissão de Concurso, por edital, fixará prazo para que os candidatos apresentem a documentação para a verificação da sua vida funcional e pessoal.




  Art. 52. A investigação da vida funcional e pessoal, de caráter eliminatório, será levada a efeito a partir dos documentos entregues na inscrição definitiva.




  Parágrafo único. O candidato que for considerado não recomendado pela investigação da vida funcional e pessoal, ou considerado não apto pela Junta Médica do Poder Judiciário, poderá ter vista dos documentos de sua análise dentro de 05 (cinco) dias, a contar da publicação do resultado no Diário da Justiça Eletrônico do Estado.




  SEÇÃO XII




  DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA




  Art. 53. O candidato habilitado nas fases anteriores, após realização dos exames de saúde física e mental, terá 15 (quinze) dias, a contar da publicação de edital no Diário da Justiça Eletrônico, para requerer ao presidente da Comissão de Concurso a complementação do requerimento de inscrição, pessoalmente ou por procurador habilitado com poderes especiais para tal fim, anexando os seguintes documentos:




  I – cópia autenticada do documento de identidade e do Cadastro de Pessoa Física (CPF);




  II – cópia autenticada do diploma de bacharel em Direito, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo Ministério da Educação ou certidão do exercício profissional de 10 (dez) anos, no mínimo, firmada pela Secretaria e visada pela respectiva Direção do Foro da comarca na qual exercia o seu múnus, completados até a primeira publicação do edital;




  III – certidão negativa de protesto das comarcas em que residiu nos últimos 05 (cinco) anos;




  IV – cópia autenticada do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral e militar;




  SEÇÃO XIII




  DOS RECURSOS




  Art. 54. O candidato poderá interpor recurso à Comissão de Concurso em qualquer das fases do concurso, no prazo de 05 (cinco) dias, sem efeito suspensivo, nos seguintes casos:




  I – preterição de formalidade essencial prevista nesta Resolução;




  II – indeferimento da inscrição preliminar e/ou definitiva.




  § 1º Contra o gabarito da prova objetiva, bem como contra o conteúdo das questões, caberá impugnação à Comissão de Concurso, a ser oferecida no prazo de 02 (dois) dias, a partir da sua publicação no Diário da Justiça Eletrônico;




  § 2º Das decisões referentes à recusa de admissão de candidato, ao cancelamento de inscrição, à declaração de inaptidão física e mental, à eliminação fundada em resultado de investigação da vida funcional e pessoal, e à reprovação ou irresignação com a classificação final dos aprovados, caberá recurso administrativo ao Pleno do Tribunal de Justiça, no prazo de 05 (cinco) dias;




  § 3º É irretratável, em âmbito recursal, a nota atribuída na prova oral, ressalvada a hipótese de a reclamação a ser formulada versar, exclusivamente, sobre questão de legalidade, quando disporá o candidato de 03 (três) dias, contados da proclamação do resultado para fazê-la perante o Pleno do Tribunal de Justiça.




  SEÇÃO XIV




  DA MÉDIA FINAL DO CONCURSO




  Art. 55. À prova discursiva e prática, atribuir-se-á nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando-se aprovado o candidato que alcançar média igual ou superior a 5,0 (cinco virgula zero), admitidas as frações. À prova oral, atribuir-se-á nota de 0 (zero) a 10 (dez), considerando-se aprovado o candidato que obtiver média igual ou superior a 5,0 (cinco virgula zero), permitidas as frações.




  § 1º Serão atribuídos às provas os seguintes pesos:




  I – Prova discursiva e técnica, peso 04 (quatro);




  II – Prova oral, peso 04 (quatro);




  III – Prova de títulos, peso 02 (dois).




  § 2º A nota final do candidato será a média ponderada das notas das provas e dos títulos, de acordo com a seguinte fórmula:




  NF = {(P1 x 4) + (P2 x 4) + (P3 x 2)} / 8




  Sendo: NF = nota final




  P1 = prova discursiva e técnica (de zero a dez)




  P2 = prova oral (de zero a dez)




  P3 = títulos (de zero a dez)




  Art. 56. A classificação final dos candidatos será feita em ordem decrescente de nota final.




  Parágrafo único. Ocorrendo empate na classificação final, decidir-se-á pelos seguintes critérios:




  I – a maior nota no conjunto das provas ou, sucessivamente, na prova discursiva e técnica, na prova objetiva e na prova oral;




  II – exercício na função de jurado;




  III – mais idade.




  SEÇÃO XV




  DO PREENCHIMENTO DAS VAGAS




  Art. 57. A Relação Geral de Vacância publicada pelo Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas será organizada segundo rigorosa ordem de vacância, nos termos previstos na Resolução nº 80 do CNJ.




  § 1º As vagas serão numeradas na forma ordinal, em ordem crescente, considerando-se as 02 (duas) primeiras como vagas destinadas ao concurso de provimento, e a terceira vaga ao concurso de remoção, e assim sucessivamente, sempre 02 (duas) vagas de provimento e 01 (uma) de remoção, até o infinito;




  § 2º A cada nova vacância que ocorrer, o fato será reconhecido pelo Tribunal de Justiça, que fará publicar o ato declaratório da vacância, no prazo de 30 (trinta) dias, mencionando ainda, na própria Portaria, o número em que ele ingressará na relação geral de vagas e o critério que deverá ser observado para aquela vaga.




  SEÇÃO XVI




  DA OPÇÃO




  Art. 58. Publicado o resultado final, a Comissão de Concurso, por edital, convocará os candidatos para, pessoalmente, em dia, hora e local previamente determinados, formalizarem sua opção.




  § 1º Os candidatos escolherão pela ordem de classificação as delegações vagas, sendo vedada a inclusão de novas vagas após a publicação do edital de abertura do concurso;




  § 2º Finda a escolha pelos candidatos aprovados no critério de provimento, será, na mesma sessão, dada a oportunidade aos candidatos aprovados pelo critério de remoção a escolher as vagas remanescentes originalmente oferecidas por provimento;




  § 3º Finda a escolha pelos candidatos aprovados no critério de remoção, será, na mesma sessão, dada a oportunidade aos candidatos aprovados pelo critério de provimento a escolher as vagas remanescentes originalmente oferecidas por remoção;




  § 4º As serventias que, ainda assim, permanecerem vagas após o encerramento da sessão de opção, ainda que por renúncia, desistência ou qualquer outro motivo, somente poderão ser preenchidas por ulterior certame.




  Parágrafo único. Considerar-se-á como renúncia tácita a ausência do candidato convocado para a sessão de opção.




  SEÇÃO XVII




  DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO




  Art. 59. Encerrado o certame, a Comissão encaminhará o relatório do concurso ao Tribunal Pleno para homologação do resultado final, quando o seu presidente fará a outorga da respectiva delegação aos aprovados, com observância da ordem de classificação no concurso.




  § 1º A validade do concurso está condicionada à outorga das delegações.




  SEÇÃO XVIII




  DA POSSE E DO EXERCÍCIO




  Art. 60. Outorgada a delegação, o delegatário tomará posse perante a Corregedoria-Geral da Justiça, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por 01 (uma) única vez, contados da publicação do ato no Diário da Justiça Eletrônico do Estado, e entrará em exercício perante o Diretor do Foro da respectiva comarca, no prazo de 15 (quinze) dias contados da data da posse.




  § 1º É competente para dar exercício ao delegado o Corregedor-Geral de Justiça do Estado ou magistrado por ele designado;




  § 2º No ato da posse, o serventuário apresentará declaração de bens e prestará o compromisso legal de desempenhar com retidão as funções em que está sendo investido, prometendo cumprir a Constituição da República, a Constituição do Estado e as leis;




  § 3º No caso de remoção, o exercício deverá ser assumido no prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação do ato;




  § 4º Havendo motivo justo, os prazos aqui previstos poderão ser prorrogados por mais 15 (quinze) dias, a critério da autoridade competente para o ato;




  § 5º Se o exercício depender de instalação de serventia, o prazo previsto no parágrafo anterior poderá, a requerimento do interessado, ser prorrogado por mais 60 (sessenta) dias;




  § 6º Não ocorrendo a posse ou o exercício nos referidos prazos, a outorga da delegação será tornada sem efeito, por ato do Presidente do Tribunal de Justiça.




  SEÇÃO XIX




  DISPOSIÇÕES FINAIS




  Art. 61. Os atos omissos nesta Resolução serão resolvidos pela Comissão de Concurso, a qual, julgando necessário, poderá solicitar o pronunciamento do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça de Alagoas.




  CAPÍTULO V




  DA DESIGNAÇÃO DE RESPONSÁVEL INTERINO




  Art. 62. No caso de extinção da delegação, declarada a vacância de serventia extrajudicial, o Corregedor-Geral da Justiça designará o substituto mais antigo para responder interinamente pelo expediente.




  § 1º A designação deverá recair no substituto mais antigo que exerça a substituição no momento da declaração da vacância;




  § 2º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau do antigo delegatário ou de magistrados do tribunal local;




  § 3º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente não poderá recair sobre pessoa condenada em decisão com trânsito em julgado ou proferida por órgão jurisdicional colegiado, nas seguintes hipóteses:




  I – atos de improbidade administrativa;




  II – crimes:




  a) contra a administração pública;




  b) contra a incolumidade pública;




  c) contra a fé pública;




  d) hediondos;




  e) praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando;




  f) de redução de pessoa à condição análoga à de escravo;




  g) eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade;




  h) de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores.




  § 4º Na mesma proibição dos incisos do § 4º incide aquele que:




  a) praticou ato que acarretou a perda do cargo ou emprego público;




  b) foi excluído do exercício da profissão por decisão judicial ou administrativa do órgão profissional competente;




  c) teve suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade administrativa, por decisão irrecorrível do órgão competente.




  d) perdeu a delegação por decisão judicial ou administrativa.




  § 5º Não se aplicam as vedações do inciso II do § 4º, ao crime culposo ou considerado de menor potencial ofensivo;




  § 6º Não havendo substituto que atenda aos requisitos, a corregedoria de justiça designará interinamente, como responsável pelo expediente, delegatário em exercício no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago;




  § 7º Não havendo delegatário no mesmo município ou no município contíguo que detenha uma das atribuições do serviço vago, o Corregedor-Geral da Justiça designará interinamente, como responsável pelo expediente, substituto de outra serventia bacharel em direito com no mínimo 10 (dez) anos de exercício em Serviço Notarial ou Registral;




  § 8º A designação de substituto para responder interinamente pelo expediente será precedida de consulta ao Juiz Corregedor Permanente competente pela fiscalização da serventia extrajudicial vaga;




  § 9º A designação do substituto para responder interinamente pelo expediente deverá ser revogada se for constatado, em procedimento administrativo, o não repasse ao tribunal de justiça do excedente a 90,25% dos subsídios de ministro do Supremo Tribunal Federal;




  § 10. Os casos omissos serão decididos pelo Corregedor-Geral da Justiça e será comunicado à Corregedoria Nacional de Justiça no prazo de 30 (trinta) dias.




  CAPÍTULO VI




  DA FISCALIZAÇÃO DOS ATOS E SERVIÇOS




  Art. 63. A fiscalização das serventias notariais e registrais será exercida pelo Corregedor-Geral da Justiça, nos termos do art. 41 do Código de Organização Judiciária, que delegará poderes aos Juízes Corregedores Permanentes para exercer a atividade fiscalizadora em esfera preventiva e repressiva, nos termos dos arts. 378 e 389 da Lei Federal nº 8.935/1994.




  Parágrafo único. A escolha poderá recair sobre o Juiz Diretor ou Superintendente do Foro da Comarca a que pertence o Serviço Notarial ou de Registro, sem prejuízo da atribuição do Corregedor-Geral da Justiça de delegar sua competência administrativa a qualquer outro juiz em exercício no Estado de Alagoas, nos termos da legislação acima referida.




  Art. 64. Caberá aos Juízes Corregedores Permanentes:




  I – instaurar processo administrativo pela prática de infrações disciplinares;




  II – impor aos Notários e Registradores, delegatários ou interinos, quando for o caso, a pena disciplinar prevista no art. 3210 da Lei nº 8.935/1994;




  III – suspender preventivamente o Notário ou Oficial de Registro, nos termos da lei; e




  IV – informar ao Corregedor-Geral da Justiça da necessidade de designar interventor, na hipótese do inciso anterior, para responder pelo serviço;




  V – impor a pena administrativa seja a de perda da delegação ou quebra de confiança, no caso de responsável interino;




  VI – decidir as suscitações de dúvidas, as dúvidas inversas e os pedidos de providência.




  Parágrafo único. Os recursos das decisões tomadas pelos Juízes Corregedores Permanentes serão dirigidos à Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos da legislação estadual vigente, ou ao Conselho Estadual da Magistratura, na hipótese do inciso VI.




  Art. 65. O Juiz Corregedor Permanente será designado conforme estabelecido no Anexo I do Provimento nº 03/2019, ou Portarias subsequentes que derroguem suas disposições.




  § 1º Caso ausente designação específica, os Juízes Corregedores Permanentes se substituirão reciprocamente nas comarcas em que atuem conjuntamente, ou serão substituídos segundo os mesmos critérios de substituição utilizados para a atividade jurisdicional (substituição automática ou mediante Portaria) nos casos de comarcas distintas;




  § 2º O disposto no parágrafo anterior não se aplica aos Juízes integrantes do FUNJURIS, que atuarão em conjunto ou separadamente.




  Art. 66. O Juiz Corregedor Permanente fiscalizará os serviços extrajudiciais situados na comarca, de ofício ou atendendo à reclamação verbal ou escrita, observando a correção dos atos notariais ou registrais, a qualidade dos serviços, o respeito à tabela de custas, taxas judiciárias e emolumentos e a extração das guias, formulários e contas pertinentes, sem prejuízo da fiscalização rotineira da Corregedoria-Geral da Justiça.




  Art. 67. Em caso de suspensão preventiva do titular do serviço extrajudicial, havendo necessidade da designação de interventor, a escolha recairá na pessoa do substituto do Notário ou do Registrador, em favor de quem será fixada remuneração adequada às peculiaridades do serviço, de acordo com a lei.




  § 1º Quando o substituto também for acusado da falta, ou quando a medida se revelar necessária para a apuração das provas ou conveniente para os serviços, a designação do interventor recairá em pessoa que já seja detentora da delegação para o mesmo tipo de serviço prestado pelo titular afastado, ou, na ausência desta, em pessoa com bacharelado em Direito;




  § 2º Em qualquer das hipóteses, a escolha deverá recair sobre pessoa idônea, com reconhecida capacidade na área, fixando-se remuneração atendendo às peculiaridades do serviço e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.935/1994;




  § 3º Deduzidos os encargos com a manutenção dos serviços e a remuneração do interventor, metade da renda líquida será entregue ao titular afastado, e a outra metade será depositada em conta bancária especial remunerada.




  CAPÍTULO VII




  DO PROCEDIMENTO DE AÇÃO DISCIPLINAR




  Art. 68. O procedimento de ação disciplinar, para verificação do cumprimento dos deveres e eventual imposição das penalidades previstas na Lei nº 8.935/1994, obedecerá às regras nesta estabelecidas, bem como às constantes no § 4º, do art. 8º, da Lei nº 5.763/1995, na Lei Estadual nº 5.247/1991, e na Lei Estadual nº 6.564/2005.




  § 1º A ação disciplinar prescreverá:




  I – em 05 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com perda da delegação;




  II – em 02 (dois) anos, quanto à suspensão e à multa;




  III – em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.




  § 2º O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se tomou conhecido;




  § 3º Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às infrações disciplinares capituladas também como crime;




  § 4º A abertura de sindicância ou a instauração de processo disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade competente;




  § 5º Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr a partir do dia em que cessar a interrupção.




  SEÇÃO I




  DA AÇÃO DISCIPLINAR




  Art. 69. A autoridade que tiver ciência de irregularidade no serviço público extrajudicial é obrigada a promover a sua apuração imediata, mediante sindicância ou processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla defesa.




  Art. 70. As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração, desde que contenham a identificação do denunciante e sejam formuladas por escrito ou ainda reduzidas a termo, se oferecidas verbalmente.




  Parágrafo Único. No caso de redução a termo, deverá este ser firmado pelo representante e pela autoridade perante a qual for a representação oferecida.




  Art. 71. Quando o fato narrado não configurar evidente infração disciplinar ou ilícito penal, a denúncia será arquivada por falta de objeto.




  Art. 72. Nos casos passíveis de aplicação das penas de repreensão, multa e suspensão, quando confessada a falta, documentalmente provada ou manifestamente evidente, a infringência da sanção, a critério da autoridade competente, independerá de previa sindicância ou inquérito administrativo.




  Art. 73. Tratando-se de irregularidade punível com suspensão por mais de 30 (trinta) dias ou perda da delegação, dispensar-se-á a cautela da investigação sindicante como medida preliminar ao processo administrativo disciplinar, sempre que não pairar qualquer dúvida sobre a identidade do infrator.




  SEÇÃO II




  DA SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA




  Art. 74. Será procedida a instauração de sindicância administrativa, sempre que, havendo notícia de ato ou fato que represente irregularidade de certa ou ponderável gravidade, inexista certeza ou forte probabilidade de sua ocorrência ou não haja segurança quanto à autoria, ou quando se tratar de apuração sobre possível falta cometida por responsável interino.




  § 1º Este é o procedimento simplificado cabível para aplicação de penalidades aos responsáveis interinos, desde a repreensão, até a quebra de confiança, devendo ser iniciada também por portaria administrativa, a qual descreverá sucintamente os fatos e objetos de investigação;




  § 2º Para os fins desta Consolidação Normativa, a penalidade de repreensão será tomada como sinônimo de advertência;




  § 3º A sindicância poderá ser realizada em caráter sigiloso, a critério da autoridade que determinar sua abertura.




  Art. 75. É competente para determinar a abertura de sindicância administrativa, sem prejuízo da possibilidade de avocação por parte do Corregedor-Geral da Justiça, o Juiz Corregedor Permanente.




  Art. 76. Na realização da sindicância deverá ser observado o seguinte procedimento:




  I – inquirição do autor da representação, havendo, e redução a termo de seu depoimento;




  II – exame dos documentos que possam esclarecer a informação;




  III – assinação de prazo de 05 (cinco) dias ao demandado para apresentar defesa escrita, arrolar testemunhas e apresentar provas documentais;




  IV – instrução com oitiva de peritos, das testemunhas do fato, testemunhas arroladas pelo demandado e interrogatório deste;




  V – alegações finais, oralmente, ao cabo da instrução, ou por memoriais, em 05 (cinco) dias;




  VI – relatório circunstanciado e conclusivo, que poderá indicar, no caso de delegatário, a abertura de procedimento administrativo disciplinar ou o arquivamento da sindicância;




  VII – decisão, no caso de responsável interino, estipulando a aplicação da penalidade cabível, inclusive a quebra de confiança, ou o arquivamento da sindicância.




  Art. 77. Instaurada a sindicância e indiciado o delegatário ou interino, será chamado a acompanhar o procedimento, mediante notificação pessoal.




  § 1º Estando o indiciado em lugar incerto e não sabido a convocação será feita por edital, veiculado pelo Diário de Justiça Eletrônico;




  § 2º Não atendida a convocação por edital, a autoridade designar-lhe-á defensor.




  Art. 78. Em qualquer fase da sindicância poderá a autoridade apuradora, havendo necessidade, promover as diligências e perícias indispensáveis à elucidação da ocorrência.




  Parágrafo único. É admitida a arguição de suspeição, inclusive de peritos, mediante petição fundamentada do indiciado.




  Art. 79. A sindicância será concluída em 30 (trinta) dias.




  Parágrafo único. A conclusão fora do prazo legal não implica nulidade do procedimento.




  Art. 80. Da sindicância poderá resultar:




  I – arquivamento do processo;




  II – aplicação das penalidades de advertência, suspensão até 30 (trinta) dias, multa não excedente a 05 (cinco) salários-mínimos ou a quebra de confiança, no caso específico dos interinos;




  III – instauração de processo disciplinar em face de delegatários.




  § 1º Havendo aplicação de penalidades a responsáveis interinos, estas serão comunicadas pelo Juiz Corregedor Permanente à Corregedoria-Geral da Justiça;




  § 2º Tendo sido decretada a quebra de confiança, o Juiz Corregedor Permanente indicará à Corregedoria-Geral da Justiça, no ato de comunicação, pessoa apta a substituir o interino em face do qual aquela foi aplicada;




  § 3º Diante da impossibilidade de indicação do substituto referido no parágrafo anterior, o Juiz Corregedor Permanente opinará sobre o recolhimento do acervo daquela serventia em outra, explicitando, inclusive, qual das serventias na comarca tem maior aptidão para o recebimento do acervo, consideradas as características das populações destinatárias dos serviços, nomeadamente quanto ao deslocamento;




  § 4º Quando se tratar de penalidade administrativa aplicada em processo cuja decisão definitiva for posterior à quebra de confiança, não está a pena de multa limitada ao teto previsto no inciso II deste artigo.




  SEÇÃO III




  DO PROCESSO DISCIPLINAR




  Art. 81. O processo disciplinar é o instrumento destinado a apurar responsabilidade de delegatário por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições da serventia pela qual seja responsável.




  Art. 82. O processo disciplinar será presidido pelo Juiz Corregedor Permanente designado pelo Corregedor-Geral da Justiça, podendo este último avocar a apuração em qualquer momento.




  Parágrafo único. Poderá também, o Corregedor-Geral da Justiça, delegar total ou parcialmente a presidência do processo disciplinar a Juiz de Direito.




  Art. 83. O processo disciplinar compreenderá as fases, a saber:




  I – instauração, mediante Portaria que sumariará os fatos objeto de apuração;




  II – inquérito administrativo, que compreende instrução, defesa e relatório final e conclusivo, este último apenas quando houver delegação parcial do Corregedor-Geral de Justiça apenas para a fase instrutória, ouvida a defesa;




  III – julgamento.




  Art. 84. O prazo para a conclusão do processo administrativo disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação da Portaria da abertura do inquérito administrativo, admitida a sua prorrogação por igual prazo, quando as circunstâncias o exigirem.




  § 1º Sempre que necessário a autoridade dedicará tempo integral aos seus trabalhos, ficando dispensada de outros compromissos, até a entrega do relatório final, desde que não haja prejuízos para a prestação jurisdicional e ressalvados os casos urgentes;




  § 2º Os atos processuais serão registrados em atas que deverão detalhar todos os fatos ocorridos e deliberações adotadas.




  SUBSEÇÃO I




  DO INQUÉRITO




  Art. 85. O inquérito administrativo obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito.




  Art. 86. Os autos da sindicância integrarão o processo disciplinar, como peça informativa da instrução.




  Parágrafo único. Na hipótese de o relatório da sindicância concluir que a infração está capitulada como ilícito penal, a autoridade competente encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, independentemente da imediata instauração do processo disciplinar.




  Art. 87. Na fase do inquérito a autoridade promoverá a tomada de depoimentos e promoverá acareações, investigações e diligências cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessário, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação dos fatos.




  Art. 88. É assegurado ao delegatário o direito de acompanhar o processo pessoalmente ou por intermédio de procurador, arrolar e reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e ainda formular quesitos, quando se tratar de prova pericial.




  § 1º O presidente da comissão poderá denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse para o esclarecimento dos fatos;




  § 2º Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprovação do fato independer de conhecimento especial de perito.




  Art. 89. As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado expedido pela autoridade que preside o procedimento, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser anexada aos autos.




  Parágrafo único. Se a testemunha for o servidor público, a expedição do mandado será imediatamente comunicada ao chefe da repartição onde serve, com a indicação do dia e hora marcados para a inquirição.




  Art. 90. O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo ou arquivado mediante arquivos de áudio e vídeo ou apenas áudio, não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.




  § 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente;




  § 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem, proceder-se-á a acareação entre os depoentes.




  Art. 91. Concluída a inquirição das testemunhas, a autoridade promoverá o interrogatório do acusado.




  § 1º No caso de mais de 01 (um) acusado, cada um deles será ouvido separadamente, e, sempre que divergirem em suas declarações sobre fatos ou circunstâncias, poderá ser promovida a acareação entre eles;




  § 2º O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem como à inquirição das testemunhas, facultando-se-lhe reinquiri-las, por intermédio da autoridade, sendo-lhe vedada, porém, interferência nas perguntas e respostas.




  Art. 92. Quando houver dúvida sobre a sanidade metal do acusado a autoridade competente fará com que seja submetido a exame por junta médica oficial da qual participe pelo menos um médico psiquiatra.




  Parágrafo único. O incidente de sanidade mental será processado em auto apartado e apenso ao processo principal, após a expedição do laudo pericial.




  Art. 93. O servidor será indiciado com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas, bem como indicação do ilícito por que indiciado.




  § 1º Instaurado o processo, o indiciado será citado, por mandado expedido pela autoridade, para apresentar defesa escrita no prazo de 10 (dez) dias, sendo-lhe assegurado vista do processo;




  § 2º Havendo 02 (dois) ou mais indiciados, o prazo será de 20 (vinte) dias, se os autos forem físicos e comum de 10 (dez) dias, se eletrônicos;




  § 3º O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para diligências reputadas indispensáveis;




  § 4º No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da citação, o prazo para defesa será contado da data declarada em termo próprio, pelo Oficial de Justiça que fez a citação, com assinatura de 02 (duas) testemunhas.




  Art. 94. O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar à comissão o lugar onde poderá ser encontrado.




  Art. 95. Achando-se o indiciado em lugar incerto e não sabido, será citado por edital, publicado no Diário de Justiça Eletrônico, para apresentar defesa.




  Parágrafo único. Na hipótese desse artigo, o prazo para a defesa será de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do edital.




  Art. 96. Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não apresentar defesa no prazo legal.




  § 1º A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e devolverá o prazo para a defesa;




  § 2º A autoridade instauradora do processo designará, nesta hipótese, defensor dativo.




  Art. 97. Apreciada a defesa, a autoridade cuja delegação se deu apenas para a instrução e recepção de defesa elaborará relatório minucioso onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas em que se baseou para formar a sua convicção.




  § 1º O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou a responsabilidade do servidor;




  § 2º Reconhecida a responsabilidade do servidor, a autoridade indicará o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as circunstâncias agravantes ou atenuantes.




  Art. 98. O processo disciplinar, com relatório final da, será remetido à autoridade que determinou a sua instauração, para julgamento.




  SUBSEÇÃO II




  DO JULGAMENTO




  Art. 99. O julgamento será procedido dentro do prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento dos autos com relatório final ou da conclusão do feito após a juntada da defesa.




  Art. 100. O julgamento poderá remeter-se ao relatório, adotando sua fundamentação como razões de decidir, inclusive no que tange às suas conclusões.




  Art. 101. Verificada a existência de vício insanável a autoridade julgadora declarará a nulidade ocorrente e ordenará a reconstituição total ou parcial do processo conforme o caso.




  Parágrafo único. O julgamento fora do prazo legal não implica nulidade do processo.




  Art. 102. Quando a infração tiver capitulada como crime, o processo disciplinar será remetido ao Ministério Público, para a instauração da ação penal, ficando transladado na repartição.




  Art. 103. O delegatário que responder a processo disciplinar só poderá renunciar à delegação ou aposentar-se voluntariamente, após a conclusão do processo e cumprimento da penalidade, caso aplicada, sem o que será a renúncia convertida em perda da delegação.




  SEÇÃO IV




  DO AFASTAMENTO PREVENTIVO




  Art. 104. Quando o caso configurar a perda da delegação, a autoridade suspenderá o Notário ou Oficial de Registro, até a decisão final, e informará ao Corregedor-Geral da Justiça que designará interventor, observando-se o disposto no art. 3611 da Lei Federal nº 8.935/1994.




  Art. 105. Quando, para a apuração de faltas imputadas a Notários ou a Oficiais de Registro, for necessário o afastamento do titular do serviço, poderá ele ser suspenso, preventivamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, prorrogável por mais 30 (trinta).




  § 1º Na hipótese do caput, o interventor responderá pela serventia, quando o substituto também for acusado das faltas ou quando a medida se revelar conveniente para os serviços; § 2º Durante o período de afastamento, o titular perceberá metade da renda líquida da serventia; outra metade será depositada em conta bancária especial, com correção monetária;




  §3º Absolvido o titular, receberá ele o montante dessa conta; condenado, caberá esse montante ao interventor.




  CAPÍTULO VIII




  DO EXCEDENTE E DAS INFORMAÇÕES À CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA




  Art. 106. Os responsáveis interinamente pelos serviços extrajudiciais, não regularmente providos, não poderão obter remuneração máxima superior a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos subsídios do Ministro do Supremo Tribunal Federal.




  Parágrafo único. Todos os responsáveis interinos, independentemente de sua remuneração, devem enviar os documentos comprobatórios de suas receitas e despesas, nos moldes deste Provimento.




  Art. 107. Os interinos das serventias extrajudiciais do Estado de Alagoas deverão apresentar prestação de contas mediante a remessa de balancete contábil, preferencialmente assinado por profissional registrado em entidade de classe, até o dia 10 (dez) do mês subsequente ao vencido, à Secretaria da Serventia Extrajudicial desta Corregedoria-Geral da Justiça, via sistema eletrônico, disponível no portal Selo CGJ, menu Prestação de Contas (https://selo.tjal.jus.br/selocgj/index.jsf).




  Parágrafo único. O balancete contábil deverá ser preenchido, exclusivamente, no portal Selo CGJ, de acordo com as especificações do Manual Operacional, disponível no dito sistema.




  Art. 108. O balancete deverá ser instruído com receitas e despesas e vir acompanhado de documentos comprobatórios qualquer que seja a remuneração do interino.




  § 1º A prestação de contas deverá ser feita com base no Anexo Único do Provimento CGJ nº 19/2017, e nas orientações esclarecidas nos manuais divulgados pela CGJ;




  § 2º Devem ser incluídas nas prestações de contas as seguintes certidões da pessoa física (CPF e/ou CEI) e jurídica (CNPJ):




  a) Certificado de regularidade do FGTS – CRF;




  b) Certidão negativa de débitos trabalhistas;




  c) Certidão de regularidade fiscal da Receita Federal;




  d) Certidão negativo de débito Municipal.




  Art. 109. Consideram-se receitas mensais:




  I – os emolumentos base percebidos pela respectiva serventia;




  II – o valor percebido pelos Registradores Civis das Pessoas Naturais oriundos da compensação pela prática dos atos gratuitos por parte do Fundo de Compensação aos Registradores Civis de Pessoas Naturais;




  III – o rendimento das aplicações financeiras dos emolumentos, os quais se incorporam aos ganhos econômicos e financeiros da serventia;




  IV – o valor pago pelo usuário nas despesas com emprego do Selo de Autenticidade dos Atos Notarias e Registrais.




  Art. 110. Consideram-se despesas mensais:




  I – as despesas de pessoal: valores destinados, exclusivamente, para quitação da folha de pagamento dos prepostos legalmente vinculados à serventia, bem como os encargos decorrentes das obrigações básicas diretas dos empregadores;




  II – as despesas administrativas/gerais: valores relacionados aos gastos com a manutenção da estrutura administrativa e encargos próprios da serventia para prestação de seus serviços;




  III – os investimentos: valores destinados ao crescimento da capacidade produtiva, tais como a aquisição e locação de máquinas, equipamentos, veículos e imóveis;




  IV – o valor empregado pelo responsável interino na compra de Selos de Autenticidade dos Atos Notarias e Registrais




  Art. 111. A prestação de contas deverá ser elaborada em 02 (duas) etapas:




  I – em um primeiro momento, deverão ser lançadas todas as receitas e despesas havidas no mês, sem considerar a remuneração do interino;




  II – em um segundo momento, será obtida a receita líquida da serventia, a qual equivale à diferença do apurado no item anterior, e verificarão se esse resultado supera ou não o teto remuneratório correspondente a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.




  § 1º Se a receita líquida não ultrapassar o teto remuneratório, esta se reverterá em favor do interino, sendo registrado como despesa da serventia a título de remuneração do interino e, consequentemente, não haverá excedente a ser recolhido, de forma que o saldo de caixa do mês estará zerado;




  § 2º Se a receita líquida da serventia superar o teto remuneratório, o interino deverá deduzir desta o montante correspondente a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos subsídios dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, lançando-o como despesa da serventia a título de remuneração do interino, e recolherá o excedente trimestralmente, registrando-o como saldo de caixa do mês.




  Art. 112. O comprovante de remessa dos valores que excederem ao limite de 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) do subsídio do Ministro do STF, que deverão ser recolhidos ao FUNJURIS trimestralmente, integrará a prestação de contas.




  § 1º A guia de recolhimento deverá conter, obrigatoriamente, as seguintes informações:




  I – Código Nacional da Serventia (CNS);




  II – denominação da serventia;




  III – nome e CPF do interino;




  IV – período de referência; e




  V – o valor a ser recolhido.




  § 2º As guias de recolhimento serão disponibilizadas logo após a finalização da análise trimestral da prestação de contas, por meio do sistema eletrônico do Selo CGJ, em menu próprio, e pagas em até 05 (cinco) dias corridos, contados da data de emissão da respectiva guia. Para fins de controle e emissão, os seguintes meses serão utilizados como base para a emissão da guia de pagamento da prestação de contas:




  I – JANEIRO, referente às prestações de contas dos meses de outubro, novembro e dezembro;




  II – ABRIL, referente às prestações de contas do meses de janeiro, fevereiro e março;




  III – JULHO, referente às prestações de contas do meses de abril, maio e junho;




  IV – OUTUBRO, referente às prestações de contas do meses de julho, agosto e setembro.




  Art. 113. Aos interinos é defeso contratar novos prepostos ou aumentar os salários dos já existentes na unidade, bem assim contratar novas locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da unidade vaga de modo continuado, sem a prévia aprovação da Corregedoria-Geral da Justiça.




  § 1º O pedido deverá ser deduzido por escrito e instruído com farta documentação que comprove a necessidade e viabilidade do investimento;




  § 2º Qualquer pedido de realização de despesa extraordinária encaminhado pelo interino à Corregedoria-Geral da Justiça deverá ser acompanhado de, no mínimo, 03 (três) orçamentos;




  § 3º Fica excepcionalmente dispensada a necessidade de prévia aprovação da Corregedoria-Geral da Justiça quando se tratar da contratação de prepostos com o explícito fim de substituição de funcionários, desde que não haja qualquer aumento de despesa à serventia.




  I – neste caso, deve o interino encaminhar à Corregedoria-Geral da Justiça expediente informativo quanto à contratação e razão da substituição, qualificando ambos os funcionários, para arquivamento em seu acervo;




  II – a necessidade de remessa da informação de que trata o inciso “I” não impede a imediata contratação do novo preposto.




  Art. 114. As despesas ordinárias, tidas por aquelas úteis e necessárias à continuidade do exercício da atividade notarial e registral pelo interino, desde que compatíveis ao volume e ao período de referência, dispensam autorização prévia da Corregedoria-Geral da Justiça, e são passíveis de dedução.




  § 1º Consideram-se despesas ordinárias:




  I – o custeio necessário à manutenção das instalações físicas da serventia, a exemplo de abastecimento de água, aluguel, condomínio, energia elétrica, itens de higiene e limpeza, materiais de conservação e reparos (pintura, itens elétricos e hidráulicos etc.);




  II – a aquisição de materiais de expediente, a exemplo de papéis, carimbos, tintas para carimbo e impressoras, canetas, toners para impressão, tesouras, lápis, grampeadores e respectivos grampos;




  III – a compra de selos de fiscalização extrajudicial;




  IV – a aquisição de materiais de copa e cozinha, bem como o pagamento de despesas com postagem e publicações;




  V – o pagamento de tributos incidentes sobre o imóvel onde funciona a serventia, tais como o Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) e a Taxa de Limpeza Pública (TLP), bem como os correlatos à prestação do serviço extrajudicial, a exemplo do valor que for recolhido a título de Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN), caso seja efetivamente custeado pela serventia;




  VI – a contratação de serviços de telefonia e de provedor de internet, bem como a aquisição e manutenção de sistema de automação cartorária;




  VII – os valores referentes às despesas de pessoal com os prepostos, tais como salários, férias, décimos terceiros salários, encargos sociais e fiscais correlatos, (v.g. INSS, FGTS, IRRG), contribuição sindical, rescisões, benefícios ofertados, desde que devidamente discriminados (alimentação, transporte, assistência médico odontológica etc.);




  VIII – o aumento de salários, se em decorrência de ajuste do salário mínimo nacional vigente ou de piso salarial da categoria;




  IX - o valor decorrente da despesa de custeio de mensalidade devida a órgão representativo dos Notários e Registradores, tais como ANOREG, ARPEN, entre outros.




  § 2º O imposto de renda devido pelo interino não é considerado como despesa da serventia;




  § 3º As despesas especificadas no § 1º demandarão pedido de autorização sempre que seus valores forem superiores à média dos praticados em mercado, podendo o interino tomar por base as cotações de preços levadas a efeito para compras do Poder Judiciário;




  § 4º A contratação de profissionais liberais deve necessariamente ser precedida de expressa autorização do Corregedor-Geral da Justiça.




  Art. 115. O balancete, acompanhado de documentos comprobatórios, será autuado pela Secretaria da Serventia Extrajudicial desta Corregedoria-Geral da Justiça, perante o SAJ (Sistema de Automação do Judiciário), nos casos em que houver determinação do Corregedor-Geral da Justiça.




  Art. 116. Competirá à Corregedoria-Geral da Justiça, através de profissional com conhecimento técnico na área contábil, a avaliação dos balancetes/documentos comprobatórios, emitindo parecer técnico/contábil conclusivo, individualizado e fundamentado.




  § 1º A competência da Corregedoria-Geral da Justiça não impede ou prejudica a atuação dos Juízes Corregedores Permanentes na mesma aferição, por ocasião das inspeções ou atos fiscalizatórios que realizarem;




  § 2º Incumbe ao profissional responsável pela avaliação contábil verificar se os documentos comprobatórios, imprescindíveis à emissão de parecer técnico/contábil conclusivo, foram remetidos, requisitando-os, diretamente, aos delegatários interinos, caso constate a ausência de algum deles.




  Art. 117. Confeccionado o parecer conclusivo, por profissional com conhecimentos na área contábil, o processo seguirá para homologação do Corregedor-Geral da Justiça, após o que será arquivado, permanecendo à disposição de qualquer interessado para fins de eventuais consultas.




  Art. 118. Verificando-se a necessidade de complementação do valor já recolhido aos cofres públicos, relativamente ao excedente ao teto remuneratório, a serventia extrajudicial deverá ser notificada para, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar o depósito complementar.




  § 1º Das decisões da Corregedoria-Geral da Justiça que reconheçam originariamente a irregularidade da prestação de contas do interino caberá recurso administrativo, sem efeito suspensivo, ao Conselho Estadual da Magistratura;




  § 2º Das decisões dos Juízes corregedores permanentes que, no curso de inspeções ou atos fiscalizatórios, reconheçam irregularidade da prestação de contas do interino, caberá recurso administrativo, com eventual atribuição de efeito suspensivo, ao Corregedor-Geral da Justiça;




  § 3º Havendo interposição de recurso, serão prestadas informações, por profissional responsável pela avaliação contábil, no prazo de 05 (cinco) dias;




  § 4º Provido o recurso, o valor será ressarcido pelo órgão arrecadador.




  Art. 119. A ausência ou o atraso na prestação de contas; o não recolhimento do valor devido; o recolhimento a menor ou a falta de documentos aos quais se refere o art. 3º deste Provimento, poderá implicar a adoção de medidas cíveis, administrativas e penais cabíveis à espécie, observados os princípios do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, previstos no art. 5º, incisos LIV e LV12, da Constituição Federal de 1988.




  Art. 120. As serventias extrajudiciais, cuja receita exceda ou não o teto remuneratório, deverão guardar os documentos comprobatórios dos lançamentos da prestação de contas pelo prazo de 05 (cinco) anos, arquivados de forma zelosa e cronológica, podendo o Juiz Corregedor Permanente da Comarca ou a Corregedoria-Geral da Justiça requisitá-los para análise, se julgar necessário.




  Art. 121. O interino que descumprir as obrigações incorrerá na quebra de confiança em que se baseia a designação precária, sujeitando-se à cessação da interinidade, bem como às sanções cíveis, administrativas e penais eventualmente cabíveis, respeitados os preceitos constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, dispostos no art. 5º, incisos LIV e LV13 da Constituição Federal de 1988.




  Art. 122. Sem embargo da competência plena do Corregedor-Geral da Justiça, as atribuições previstas no presente Provimento poderão ser delegadas, a qualquer momento, aos Juízes Corregedores Permanentes das comarcas.




  § 1º Nos prazos previstos no art. 2º14 do Provimento nº 24/2012 da Corregedoria Nacional de Justiça, os responsáveis interinamente pelas unidades vagas lançarão no sistema “Justiça Aberta”, em campos específicos criados para essa finalidade, os valores que excedentários a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) da remuneração do Ministro do Supremo Tribunal Federal que depositarem na conta indicada pelo respectivo Tribunal de Justiça;




  § 2º A periodicidade de recolhimento do valor da renda líquida excedente a 90,25% (noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal é trimestral, considerando-se as receitas e despesas do trimestre, não havendo lei estadual que estabeleça periodicidade diversa.




  CAPÍTULO IX




  DOS LIVROS OBRIGATÓRIOS POR FORÇA DO PROVIMENTO Nº 45 DO CNJ




  Art. 123. Os Serviços Notariais e de Registros Públicos prestados mediante delegação do Poder Público possuirão os seguintes livros administrativos, salvo aqueles previstos em lei especial:




  a) Visitas e Correições;




  b) Diário Auxiliar da Receita e da Despesa;




  c) Controle de Depósito Prévio.




  Art. 124. Os livros previstos no Provimento serão abertos, numerados, autenticados e encerrados pelo delegatário, podendo utilizar-se, para esse fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária competente na esfera estadual ou distrital.




  Parágrafo único. O termo de abertura deverá conter o número do livro, o fim a que se destina, o número de folhas que contém, a declaração de que todas as suas folhas estão rubricadas e o fecho, com data, nome do delegatário e assinatura.




  Art. 125. Com exceção do Livro de Visitas e Correições, a responsabilidade pela escrituração dos livros referidos neste provimento é de responsabilidade direta do delegatário, ainda quando escriturado por um seu preposto.




  Parágrafo único. O Livro de Visitas e Correições será escriturado pelas competentes autoridades judiciárias fiscalizadoras e conterá cem páginas, respondendo o delegatário pela guarda e integridade do conjunto de atos nele praticados.




  Art. 126. Os delegatários de unidades cujos serviços admitam o depósito prévio de emolumentos manterão livro próprio, especialmente aberto para o controle das importâncias recebidas a esse título, livro em que deverão indicar-se o número do protocolo, a data do depósito e o valor depositado, além da data de sua conversão em emolumentos resultante da prática do ato solicitado, ou, conforme o caso, da data da devolução do valor depositado, quando o ato não for praticado.




  Parágrafo único. Considerando a natureza dinâmica do Livro de Controle de Depósito Prévio, poderá este ser escriturado apenas eletronicamente, a critério do delegatário, livro esse que será impresso sempre que a autoridade judiciária competente assim o determinar, sem prejuízo da manutenção de cópia atualizada em sistema de backup ou outro método hábil para sua preservação.




  Art. 127. O Livro Diário Auxiliar observará o modelo usual para a forma contábil e terá suas folhas divididas em colunas para anotação da data, da discriminação da receita e da despesa, além do valor respectivo, devendo, quando impresso em folhas soltas, encadernar-se tão logo encerrado.




  Art. 128. A receita será lançada no Livro Diário Auxiliar separadamente, por especialidade, de forma individualizada, no dia da prática do ato, ainda que o delegatário não tenha recebido os emolumentos, devendo discriminar-se sucintamente, de modo a possibilitar-lhe identificação com a indicação, quando existente, do número do ato, ou do livro e da folha em que praticado, ou ainda o do protocolo.




  § 1º Para a finalidade prevista no caput deste artigo, considera-se como dia da prática do ato o da lavratura e encerramento do ato notarial, para o Serviço de Notas; o do registro, para os Serviços de Registros de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica; o do registro, para os atos não compensáveis do Registro Civil das Pessoas Naturais, e para seus atos gratuitos, o do momento do recebimento do pagamento efetuado por fundo de reembolso de atos gratuitos e fundo de renda mínima;




  § 2º Quando o pagamento dos emolumentos para o Serviço de Protesto de Título for diferido em virtude de previsão legal, será considerado como dia da prática do ato o da lavratura do termo de cancelamento, o do acatamento do pedido de desistência e o do pagamento do título, se outra data não decorrer de norma estadual específica;




  § 3º Os lançamentos relativos a receitas compreenderão os emolumentos previstos no regimento de custas estadual ou distrital exclusivamente na parte percebida como receita do próprio delegatário, em razão dos atos efetivamente praticados, excluídas as quantias recebidas em depósito para a prática futura de atos, os tributos recebidos a título de substituição tributária ou outro valor que constitua receita devida diretamente ao Estado, ao Tribunal de Justiça, a outras entidades de direito, e aos fundos de renda mínima e de custeio de atos gratuitos, conforme previsão legal específica.




  Art. 129. É vedada a prática de cobrança parcial ou de não cobrança de emolumentos, ressalvadas as hipóteses de isenção, não incidência ou diferimento previstas na legislação específica.




  Art. 130. As despesas serão lançadas no dia em que se efetivarem e sempre deverão resultar da prestação do serviço delegado, sendo passíveis de lançamento no Livro Diário Auxiliar todas as relativas investimentos, custeio e pessoal, promovidas a critério do delegatário, dentre outras:




  a) locação de bens móveis e imóveis utilizados para a prestação do serviço, incluídos os destinados à guarda de livros, equipamentos e restante do acervo da serventia;




  b) contratação de obras e serviços para a conservação, ampliação ou melhoria dos prédios utilizados para a prestação do serviço público;




  c) contratação de serviços, os terceirizados inclusive, de limpeza e de segurança;




  d) aquisição de móveis, utensílios, eletrodomésticos e equipamentos mantidos no local da prestação do serviço delegado, incluídos os destinados ao entretenimento dos usuários que aguardem a prestação do serviço e os de manutenção de refeitório;




  e) aquisição ou locação de equipamentos (hardware), de programas (software) e de serviços de informática, incluídos os de manutenção prestados de forma terceirizada;




  f) formação e manutenção de arquivo de segurança;




  g) aquisição de materiais utilizados na prestação do serviço, incluídos os utilizados para a manutenção das instalações da serventia;




  h) plano individual ou coletivo de assistência médica e odontológica contratado com entidade privada de saúde em favor dos prepostos e seus dependentes legais, assim como do titular da delegação e seus dependentes legais, caso se trate de plano coletivo em que também incluídos os prepostos do delegatário;




  i) despesas trabalhistas com prepostos, incluídos FGTS, vale alimentação, vale transporte e quaisquer outros valores que lhes integrem a remuneração, além das contribuições previdenciárias devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou ao órgão previdenciário estadual;




  j) custeio de cursos de aperfeiçoamento técnico ou formação jurídica fornecidos aos prepostos ou em que regularmente inscrito o titular da delegação, desde que voltados exclusivamente ao aprimoramento dos conhecimentos jurídicos, ou, em relação aos prepostos, à melhoria dos conhecimentos em sua área de atuação;




  k) o valor que for recolhido a título de Imposto Sobre Serviço (ISS) devido pela prestação do serviço extrajudicial, quando incidente sobre os emolumentos percebidos pelo delegatário;




  l) o valor de despesas com assessoria jurídica para a prestação do serviço extrajudicial;




  m) o valor de despesas com assessoria de engenharia para a regularização fundiária e a retificação de registro.




  Parágrafo único. Serão arquivados os comprovantes das despesas efetuadas, incluindo os de retenção do imposto de renda, pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, salvo quando houver expressa previsão de prazo maior.




  Art. 131. Ao final de cada mês serão somadas, em separado, as receitas e as despesas da unidade de serviço extrajudicial, com a apuração do saldo líquido positivo ou negativo do período.




  Art. 132. Ao final de cada exercício será feito o balanço anual da unidade de serviço extrajudicial, com a indicação da receita, da despesa e do líquido mês a mês, e apuração do saldo positivo ou negativo do período.




  Art. 133. Anualmente, até o décimo dia útil do mês de fevereiro, o Livro Diário Auxiliar será visado pela autoridade judiciária competente, que determinará, sendo o caso, as glosas necessárias, podendo, ainda, ordenar sua apresentação sempre que entender conveniente.




  Parágrafo único. O requerimento de reexame da decisão que determina exclusão de lançamento de despesa deverá ser formulado no prazo de recurso administrativo previsto na Lei de Organização Judiciária local ou, caso inexista, no prazo de 15 (quinze) dias contados de sua ciência pelo delegatário.




  Art. 134. É facultativa a utilização do Livro Diário Auxiliar também para fins de recolhimento do Imposto de Renda (IR), ressalvada nesta hipótese a obrigação de o delegatário indicar quais as despesas não dedutíveis para essa última finalidade e também o saldo mensal específico para fins de imposto de renda.




  Parágrafo único. A mesma faculdade aplica-se para os fins de cálculo de Imposto Sobre Serviços (ISS), hipótese em que deverá ser observada a legislação municipal.




  Art. 135. As normas impostas por este Provimento aos delegatários de Serviços Notariais e Registrais aplicam-se aos designados para responder interinamente por serventias vagas, observadas as seguintes peculiaridades:




  I – os responsáveis interinamente por delegações vagas de notas e de registro lançarão no Livro Diário Auxiliar o valor da renda líquida excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal que depositarem à disposição do Tribunal de Justiça, indicando a data do depósito e a conta em que realizado, observadas as normas editadas para esse depósito pelo respectivo Tribunal;




  II – ao responsável interinamente por delegação vaga é defeso contratar novos prepostos, aumentar salários dos prepostos já existentes na unidade, ou contratar novas locações de bens móveis ou imóveis, de equipamentos ou de serviços, que possam onerar a renda da unidade vaga de modo continuado, sem a prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça;




  III – todos os investimentos que comprometam a renda da unidade vaga deverão ser objeto de projeto a ser encaminhado para a aprovação do Corregedor-Geral da Justiça;




  IV – respeitado o disposto no inciso anterior, para apuração do valor excedente a 90,25% dos subsídios de Ministro do Supremo Tribunal Federal, deve abater-se, como despesas do responsável interinamente pela unidade vaga, as previstas nesta Consolidação Normativa.




  V – nos prazos previstos no art. 2º15 do Provimento nº 24/2012 da Corregedoria Nacional de Justiça, os responsáveis interinamente pelas unidades vagas lançarão no sistema “Justiça Aberta”, em campos específicos criados para essa finalidade, os valores que, nos termos do parágrafo anterior, depositarem mensalmente na conta indicada pelo Tribunal de Justiça de Alagoas.




  CAPÍTULO X




  DAS INSPEÇÕES ANUAIS




  Art. 136. Anualmente, até o décimo quinto dia do mês de maio de cada ano, o Juiz de Direito com atribuição para o efeito deverá, obrigatoriamente, comparecer à(s) sede(s) onde funcionam os Serviços Notariais e de Registros, com o objetivo de inspecionar e proceder à devida fiscalização.




  Art. 137. A fiscalização a que se refere o artigo anterior deverá ser efetivada nos Serviços de Pessoas Naturais (Registro Civil), Registro de Títulos e Documentos, Registro de Imóveis, Registro Civil de Pessoas Jurídicas, Protestos de Títulos e Tabelionato de Notas.




  Parágrafo único. Até o trigésimo dia do mês de maio de cada ano, o Juiz de Direito encaminhará relatório circunstanciado à Corregedoria-Geral da Justiça, conforme modelos constantes do Anexo II do Provimento nº 03/2019, mencionando na íntegra tudo o que foi inspecionado.




  Art. 138. Nas fiscalizações a serem realizadas, o Juiz de Direito deverá sempre verificar todos os livros referentes a cada serviço praticado pelo cartório, a saber:




  I – Registro Civil de Pessoas Naturais (art. 3316 da Lei nº 6.015/1973):




  a) Livro “A” – Registro de Nascimento;




  b) Livro “B” – Registro de Casamento;




  c) Livro “B Auxiliar” – Registro de Casamento para efeitos civis Livro “C” – Registro de Óbito;




  d) Livro “C Auxiliar” – Registro de Natimorto;




  e) Livro “D” – Registro de Proclama;




  f) Livro “E” – Registro dos demais atos relativos ao estado civil;




  II - Registro Civil de Pessoas Jurídicas (art. 11617 da Lei nº 6.015/1973):




  a) Livro “A” – Registro de contratos, atos, estatutos, sociedades civis e outros;




  b) Livro “B” – Oficinas impressoras, jornais, periódicos, empresas e outros;




  III - Registro de Títulos e Documentos (art. 13218 da Lei nº 6.015/1973):




  a) Livro “A” – Protocolo;




  b) Livro “B” – Traslado integral dos títulos e documentos;




  c) Livro “C” – Inscrição, por extração de títulos e documentos;




  IV - Registro de Imóveis (art. 17319 da Lei nº 6.015/1973):




  a) Livro “1” – Protocolo Geral;




  b) Livro “2” – Registro Geral;




  c) Livro “3” – Registro Auxiliar;




  V – Registro de Protesto de Títulos (arts. 3220 e 3321 da Lei nº 9.492/1997):




  a) Livro de Protocolo;




  b) Livro de Registro de Protesto de títulos;




  c) (Revogado);




  d) (Revogado);




  e) (Revogado);




  f) (Revogado).




→Provimento nº 20/2019.




  VI – Serviços de Notas;




  a) Livro de Escrituras – compra e venda, doação e outras;




  b) Livro de Procurações;




  c) Livro de Testamentos;




  d) Outros livros autorizados expressamente por esta Consolidação Normativa Notarial e Registral.




  Art. 139. Ao realizar a devida inspeção em cada livro, o Juiz de Direito deverá verificar tudo quanto consta no Anexo II do Provimento nº 03/2019, como também o seguinte:




  I – a existência de rasuras, folhas em branco, ausência de assinatura das partes ou testemunhas;




  II – se os livros, papéis e documentos da serventia estão guardados em locais seguros;




  III – se o responsável pela serventia fez afixar em local visível ao público consumidor a tabela de emolumentos;




  IV – se os atos praticados estão de acordo com a lei reguladora dos registros públicos;




  V – se os lançamentos nos livros estão atualizados;




  VI – se os livros de protocolo (Registro de Imóveis e Protesto de Títulos) encontram-se com encerramento diário.




  Parágrafo único. Havendo folhas em branco, deverá o Magistrado proceder com a inutilização do espaço identificado.




  Art. 140. Nas Comarcas de Vara única, ao Juiz Titular ou substituto incumbirá a inspeção, a decisão em procedimentos de dúvidas diretas ou inversas ou pedidos de providências, de todas as serventias em funcionamento nos Municípios abrangidos por sua competência territorial.




  Parágrafo único. Nas Comarcas de Arapiraca e Penedo, e em todas as de 2ª entrância onde exista mais de uma Unidade Judiciária, as inspeções, a decisão em procedimentos de dúvidas diretas ou inversas ou pedidos de providências, serão realizadas pelos Juízes de acordo com as designações do Corregedor-Geral da Justiça.




  Art. 141. Na Comarca de Maceió as fiscalizações serão realizadas pelos Juízes componentes do Fundo Especial de Modernização do Poder Judiciário (FUNJURIS), em conjunto ou separadamente.




  Parágrafo único. Na Comarca de Maceió, os procedimentos de dúvidas e os pedidos de providências, diretos ou inversos, serão encaminhados a uma das varas cíveis residuais da capital, mediante distribuição.




  CAPÍTULO XI




  DA RESTAURAÇÃO DE LIVROS EXTRAVIADOS OU DANIFICADOS




  Art. 142. O extravio, ou danificação que impeça a leitura e o uso, no todo ou em parte, de qualquer livro do serviço extrajudicial deverá ser imediatamente comunicado ao Juiz Corregedor Permanente, assim considerado o competente para fiscalização judiciária dos atos notariais e de registro da respectiva comarca do interior ou à Corregedoria-Geral da Justiça, nos casos de serviço extrajudicial da capital.




  Art. 143. É vedada a abertura de nova matrícula para imóvel tendo como base apenas certidão de matrícula, de transcrição, ou de inscrição expedida pela mesma unidade do serviço extrajudicial de Registro de Imóveis em que nova matrícula será aberta, sem que se promova a prévia conferência da existência e do inteiro teor da precedente matrícula, transcrição ou inserção contida no próprio livro.




  Parágrafo único. Em se tratando de registro anterior de imóvel efetuado em outra circunscrição, aplicar-se-á para a abertura de matrícula o disposto nos arts. 22922 e 23023 da Lei nº 6.015/1973, com arquivamento da respectiva certidão atualizada daquele registro.




  Art. 144. É vedada a expedição de nova certidão de inteiro teor ou de parte de registro de imóvel (transcrição, inscrição, matrícula e averbação) tendo como única fonte de consulta anterior certidão expedida por unidade do serviço extrajudicial.




  Art. 145. Sendo impossível a verificação da correspondência entre o teor da certidão já expedida e a respectiva matrícula, transcrição ou inscrição mediante consulta do livro em que contido o ato de que essa certidão foi extraída, por encontra-se o livro (encadernado ou escriturado por meio de fichas), no todo ou em parte, extraviado ou deteriorado de forma a impedir sua leitura, deverá o Oficial da unidade do Registro de Imóveis em que expedida a certidão, para realização de novos registros e averbação e para expedição de novas certidões, promover a prévia restauração da matrícula, transcrição ou inscrição.




  Parágrafo único. O procedimento de restauração a que se refere o caput deste artigo será precedido de autorização do Juiz Corregedor Permanente da respectiva comarca do interior ou da Corregedoria-Geral da Justiça, nos casos de serviço extrajudicial da capital.




  Art. 146. A autorização para restauração de livro do serviço extrajudicial, extraviado ou danificado, deverá ser solicitada pelo Oficial competente para a restauração ou pelos demais interessados, ao Juiz Corregedor Permanente da respectiva comarca do interior ou a Corregedoria-Geral da Justiça, nos casos de serviço extrajudicial da capital.




  Parágrafo único. A restauração poderá ter por objeto o todo ou parte do livro que se encontrar extraviado ou deteriorado, ou registro ou ato notarial específico.




  Art. 147. Se for possível à vista dos elementos constantes dos índices, arquivos das unidades do serviço extrajudicial de notas e registro, e dos traslados, certidões e outros documentos apresentados pelo Oficial e demais interessados, a restauração do livro extraviado ou danificado será efetuada desde logo pelo respectivo Oficial.




  Parágrafo único. O procedimento de restauração a que se refere o caput deste artigo será precedido de autorização do Juiz Corregedor Permanente da respectiva comarca do interior ou da Corregedoria-Geral da Justiça, nos casos de serviço extrajudicial da capital.




  Art. 148. Para a instrução do procedimento de autorização de restauração poderá o Juiz Corregedor Permanente ou a Corregedoria requisitar, do Oficial, novas certidões e cópias de livros, assim como cópias de outros documentos arquivados na Serventia.




  Art. 149. Quando proveniente de jurisdição diversa, o mandado autorizando a restauração deverá receber o “cumpra-se” do Juiz Corregedor Permanente.




  Art. 150. O descumprimento ao disposto neste Provimento sujeitará o responsável às sanções disciplinares legais.




  CAPÍTULO XII




  DAS NORMAS DESTINADAS À REGULAMENTAÇÃO, UNIFORMIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E DISCIPLINA QUANTO AOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO PRESTADOS SOB A FORMA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS




  SEÇÃO I




  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS




  Art. 151. Este Capítulo regulamenta a prestação dos Serviços Notariais e de Registros de forma eletrônica no âmbito do Estado de Alagoas, nos termos dos arts. 37 a 4124 e 4525 da Lei nº 11.977/2009 e demais disposições legais pertinentes.




  Art. 152. As serventias adotarão, em caráter definitivo, sistemas de informática, para confecção, arquivamento, reprodução, expedição de certidões e traslados, bem como para recepção de títulos de forma eletrônica.




  § 1º Os sistemas de gerenciamento de banco de dados utilizados para escriturar, consultar, atualizar, organizar, armazenar, recuperar e manter a integridade e a segurança dos dados produzidos nos Serviços Notariais e de Registros Públicos serão de livre escolha do Notário e Registrador e deverão possibilitar a importação dos títulos eletrônicos, bem como a geração de matrícula, de certidão, de registro, de traslados e demais atos concernentes à atividade, e deverão garantir a preservação dos dados, sua interoperabilidade, a segurança jurídica da informação e a manutenção e atualização dos sistemas de forma a preservar a ininterrupta acessibilidade aos dados, presente e futura;




  § 2º O banco de dados passa a fazer parte do acervo permanente da serventia;




  § 3º Os livros existentes apenas em meio eletrônico, na forma autorizada por este Provimento e em outros atos da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas (CGJ/AL), sob a responsabilidade do titular, garantirão a inviolabilidade de seu conteúdo, atestada pelo titular e pelo profissional que desenvolveu o sistema informatizado.




  Art. 153. Os documentos apresentados pelos usuários para a prática de atos notariais e de registro poderão ser arquivados exclusivamente na forma eletrônica, mediante processo de digitalização.




  Art. 154. Os dados relativos aos atos praticados pela serventia e o arquivo eletrônico dos documentos apresentados para a prática do ato notarial ou de registro serão salvos em no mínimo 02 (duas) cópias eletrônicas: uma, diária, a ser mantida na própria sede do serviço; outra, semanal, a ser guardada em local distinto.




  Art. 155. O documento em meio físico apresentado para lavratura de ato registral ou notarial será devolvido à parte após sua digitalização ou microfilmagem.




  Parágrafo único. No procedimento de digitalização serão observadas as seguintes etapas:




  I – o documento relacionado ao ato notarial ou registral que não for originalmente eletrônico deverá ser digitalizado por meio de processo de captura de imagem, a partir do documento apresentado, e deverá obedecer a padrões de documentos eletrônicos autorizados pela CGJ/AL; e




  II – a indexação do documento digital ou digitalizado será feita, no mínimo, com referência ao ato (livro, folha e número) em que for utilizado ou em razão do qual foi produzido ou à prenotação, no caso do Registro de Imóveis, de modo a facilitar sua localização e conferência, pelo Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED).




  Art. 156. Os ofícios e comunicações recebidos, as cópias de ofícios expedidos e as cópias dos recibos poderão ser substituídos por digitalização comum ou arquivamento do nativo digital, dispensada a manutenção em meio físico.




  Art. 157. O Notário e o Registrador têm o dever de transmitir ao sucessor os livros, documentos, registros, banco de dados e conhecimento acerca dos programas de informática instalados na serventia, e a senha e os dados necessários ao acesso de tais programas, a fim de garantir a continuidade da prestação do serviço de forma adequada e sem interrupção.




  Art. 158. Os Notários e Registradores manterão constante atualização dos arquivos de banco de dados e arquivos eletrônicos dos documentos, originalmente eletrônicos ou digitalizados, de forma a garantir a permanente acessibilidade e leitura dos dados e arquivos.




  SEÇÃO II




  DO SISTEMA DE REGISTRO ELETRÔNICO DE IMÓVEIS




  SUBSEÇÃO I




  DA PRENOTAÇÃO ELETRÔNICA




  Art. 159. Será admitida, exclusivamente em dias úteis, a prenotação imediata de qualquer título eletrônico apresentado por intermédio da utilização do Sistema de Registro Eletrônico de Imóveis, mantido e gerido pela Associação dos Notários e Registradores do Estado de Alagoas (ANOREG/AL).




  Art. 160. O documento eletrônico apresentado ao serviço de Registro de Imóveis para prenotação deverá atender aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico), vedada a utilização de outros padrões.




  Parágrafo único. Fica excetuada a ordem judicial encaminhada por intermédio do Sistema e-RIDFT, que obedecerá ao padrão estabelecido pela CGJ/AL, conforme consignado em convênio com os Registradores de imóveis ou com a ANOREG/AL.




  Art. 161. Serão admitidos a registro os seguintes documentos digitais prenotados de forma eletrônica nos registros de imóveis:




  I – traslado ou certidão de escritura pública, inclusive a lavrada em consulado brasileiro, assinado digitalmente conforme os requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil);




  II – instrumento particular previsto em lei, necessariamente nato digital, e contendo as assinaturas digitais de todos os contratantes e testemunhas, instruído com documentos (certidões e guias obrigatórias) também natos digitais e assinados digitalmente pelos emissores;




  III – carta de sentença, formal de partilha, certidão e mandado extraídos de forma eletrônica de autos de processo, assinados digitalmente conforme requisitos estabelecidos pela CGJ/AL.




  Parágrafo único. A prenotação de títulos eletrônicos não dispensa a apresentação dos documentos obrigatórios que devem acompanhar os títulos, que deverão ser apresentados em originais eletrônicos ou em meio físico, dentro do prazo de validade da prenotação.




  Art. 162. A prenotação eletrônica de títulos para registro dependerá do prévio recolhimento de emolumentos.




  Art. 163. O documento digital prenotado deverá ser definitivamente arquivado na serventia registral em Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos (GED), com indexação vinculada ao protocolo, independentemente de registro ou cancelamento da prenotação.




  SUBSEÇÃO II




  DA ESCRITURAÇÃO ELETRÔNICA




  Art. 164. A escrituração em meio eletrônico, sem impressão em papel, restringe-se ao Livro de Protocolo, Livro de Registro de Aquisição de Imóveis Rurais por Estrangeiros, aos Indicadores Reais e Pessoais, às certidões e informações registrais, mantidos os Livros nº 02 – Registro Geral (Matrículas) e Livro nº 03 – Registro Auxiliar na forma e modelos previstos na Lei nº 6.015/1973.




  Parágrafo único. Os serviços de Registro Imobiliário do Estado de Alagoas deverão manter cópias digitais ou digitalizadas e atualizadas do Livro nº 02 – Registro Geral (Matrículas) e Livro nº 03 – Auxiliar, mantendo pelo menos 01 (uma) cópia de segurança em local diverso da instalação física da serventia.




  Art. 165. O Oficial de Registro de Imóveis efetuará o registro ou averbação de ato contido em documento eletrônico (recepcionado eletronicamente) no prazo previsto em lei.




  Parágrafo único. Havendo exigências a serem satisfeitas para o registro de título prenotado de forma eletrônica, essas deverão ser formuladas de uma só vez, por escrito, de forma clara, objetiva e fundamentada, em formato eletrônico, com identificação e assinatura do responsável.




  Art. 166. O Sistema e-RIDFT disponibilizará aos interessados módulo de consulta de andamento de título apresentado para registro, que deverá estar disponível no sítio da internet previamente informado, mediante preenchimento pelo interessado do número de protocolo, com visualização da exigência eventualmente formulada.




  Parágrafo único. Os registros de imóveis poderão desenvolver ferramenta para informação do andamento dos títulos, mediante envio de mensagem eletrônica (e-mail) ou mensagem de texto a celulares (SMS), sem prejuízo da informação disponível no Sistema e-RIDFT, na forma do caput.




  Art. 167. Registrado o título eletrônico, essa informação estará disponível para consulta pelo apresentante no sítio da internet do Sistema e-RIDFT, previamente informado, devendo ser disponibilizada, no mesmo sistema, 01 (uma) cópia eletrônica atualizada da matrícula do imóvel, para visualização e arquivamento pelo interessado.




  SEÇÃO III




  DAS CERTIDÕES ELETRÔNICAS




  Art. 168. Os Oficiais de Registro de Imóveis disponibilizarão serviços de fornecimento de informações e certidões, em meio eletrônico, na forma prevista neste Provimento.




  Art. 169. A certidão digital poderá ser emitida por meio de acesso do usuário a sítio próprio da serventia na internet ou sítio mantido pela ANOREG/AL, do Sistema e-RIDFT, vedada a sua disponibilização em sítios privados ou de intermediários estranhos à classe notarial e de registro.




  Art. 170. Em todas as certidões eletrônicas emitidas constará o Selo Digital do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, que será utilizado como código de confirmação da autenticidade da certidão em endereço eletrônico fornecido no corpo dessa.




  Parágrafo único. A aceitação das certidões eletrônicas ficará condicionada à confirmação de autenticidade, por meio do código fornecido pelo número do Selo Digital do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas, devendo essa advertência constar de forma clara no corpo de cada certidão.




  Art. 171. Os registros de imóveis do Estado de Alagoas fornecerão as certidões ou informações abaixo relacionadas, em forma eletrônica, contemplando os imóveis que sejam objeto de matrícula na serventia, nos termos da Lei nº 6.015/1973 (excluídas as transcrições e inscrições que ainda não tenham sido convertidas em matrículas):




  I – certidão de ônus reais eletrônica;




  II – matrícula eletrônica;




  III – busca eletrônica de propriedade por CPF e CNPJ.




  § 1º A certidão de ônus reais eletrônica deverá conter declaração expressa sobre se existe título prenotado, ainda em tramitação, relativos à matrícula, além do número do último ato registrado, vedada a reprodução da matrícula sem essa declaração expressa;




  § 2º A matrícula eletrônica consistirá na disponibilização de cópia eletrônica da matrícula, com a informação de ser “cópia fiel da matrícula para simples consulta, considerada a data base máxima de 02 (dois) dias úteis anteriores a sua consulta, não sendo válida para a prática de atos de transferência ou constituição de direitos reais sobre o imóvel”;




  § 3º Para afastamento de homonímia e medida de resguardo e proteção à privacidade, a busca de propriedade para localização de bens e direitos será feita, exclusivamente, a partir do número de CPF ou CNPJ, e poderá ser realizada por serventia específica ou todas as serventias do Estado de Alagoas.




  Art. 172. No pedido de matrícula eletrônica serão cobrados exclusivamente os emolumentos de 01 (uma) certidão.




  Art. 173. No pedido de busca eletrônica de propriedade por CPF ou CNPJ serão cobrados, para cada serventia, o valor previsto na tabela de custas e emolumentos vigente no Estado de Alagoas.




  Art. 174. No fornecimento de certidão e informação eletrônica será considerada a data base máxima de 02 (dois) dias úteis anteriores à sua emissão ou consulta, para certificação dos dados ou informações, devendo constar de forma explícita essa explicação.




  Art. 175. A certidão eletrônica fornecida pelos registros de imóveis terá validade de 30 (trinta) dias, não sendo passível de revalidação.




  Art. 176. Os Serviços Notariais e de Registro receberão exclusivamente os emolumentos correspondentes aos atos praticados, certidões e informações expedidas.




  SEÇÃO IV




  DAS ORDENS JUDICIAIS ELETRÔNICAS




  Art. 177. O Sistema e-RIDFT destina-se à formalização e ao tráfego de mandados e certidões para fins de registro de penhora, arresto, sequestro, conversão de arrestos em penhora de imóvel e qualquer outra ordem judicial relativa a imóvel, que deva ter acesso ao fólio real imobiliário para sua efetividade, bem como à remessa e recebimento das certidões dos atos praticados ou de exigências a serem cumpridas em decorrência dos títulos encaminhados.




  Art. 178. O mandado judicial e a certidão serão expedidos nos autos respectivos, obrigatoriamente, mediante preenchimento do formulário correspondente, existente no Sistema e-RIDFT.




  Art. 179. O Sistema e-RIDFT contém função específica para solicitação de cópia eletrônica de matrícula e para efetivação de pesquisa para localização de titularidade de bens imóveis e direitos em nome de pessoa física ou jurídica determinada, que for parte em processo judicial.




  Art. 180. A pesquisa para localização de bens e consequente solicitação de matrícula eletrônica, diretamente pelo juízo, está restrita às ações em que for concedido o benefício da assistência judiciária gratuita e às de execução fiscal e criminais.




  Parágrafo único. Nas hipóteses não previstas no caput deste artigo, a parte interessada deverá informar ao juízo os dados do imóvel, especialmente serventia e número de matrícula, podendo obter as informações e certidões diretamente no sítio de acesso público do Sistema e-RIDFT, mediante pagamento de emolumentos.




  Art. 181. A prenotação dos mandados judiciais será realizada de acordo com a ordem de apresentação dos títulos, diretamente por meio do módulo judicial do Sistema e-RIDFT.




  Art. 182. A averbação ou registro da ordem judicial eletrônica somente se realizará após o pagamento dos emolumentos correspondentes, ressalvados os casos de isenção legal, que deverão ser expressamente indicados, segundo fundamentação legal específica e taxativa que legitime a gratuidade, em espaços próprios, no formulário eletrônico de solicitação.




  Art. 183. Caso haja exigência a ser satisfeita, inclusive pagamento de emolumentos, o Oficial lançará a nota de exigência no sistema, que ficará disponível para consulta, visualização, impressão e download.




  Parágrafo único. A exigência formulada estará disponível ao apresentante/interessado para consulta no sistema de acompanhamento registral online.




  Art. 184. O pagamento dos emolumentos poderá ser feito mediante emissão de boleto bancário, a ser impresso na unidade judicial pelo próprio sistema, ou mediante pagamento direto ao respectivo Registro de Imóveis, dentro do prazo de 30 (trinta) dias de validade da prenotação.




  Parágrafo único. Fica autorizado o cancelamento da prenotação, caso não seja realizado o pagamento até seu vencimento, devendo essa circunstância ser levada ao conhecimento do juízo solicitante, mediante informação a ser inserida de imediato no Sistema e-RIDFT.




  Art. 185. As requisições oriundas dos juízos do Tribunal de Justiça do Estado de Alagoas sobre imóveis situados no Estado de Alagoas, no tocante à pesquisa de titularidade de imóveis, matrículas imobiliárias, bem assim a comunicação de constrições, far-se-ão, exclusivamente, pelo Sistema e-RIDFT, vedada a expedição de mandados, certidões e ofícios em papel.




  SEÇÃO V




  DO ACESSO POR OUTROS ÓRGÃOS PÚBLICOS




  Art. 186. Todas as pessoas jurídicas de direito público e seus órgãos poderão utilizar o Sistema e-RIDFT, mediante convênio padrão com a ANOREG/AL, pelo qual se ajuste a exclusividade de uso no interesse do serviço público, a indexação da consulta a número de processo interno do órgão ou processo judicial, a responsabilidade do servidor competente pelo uso e a obrigação de o órgão realizar auditoria interna para averiguar a regularidade da utilização.




  Parágrafo único. Os serviços a que se refere o caput deste artigo serão isentos de emolumentos, quando assim previsto em lei.




  Art. 187. Para afastamento de homonímia e medida de proteção à privacidade, a pesquisa para localização de imóveis será feita, preferencialmente, a partir do número de CPF ou CNPJ.




  Art. 188. O período abrangido pela pesquisa na base de dados dos registros de imóveis compreenderá, obrigatoriamente, o período entre o advento da matrícula (1º de janeiro de 1976) até 02 (dois) dias úteis imediatamente anteriores à data da pesquisa.




  SEÇÃO VI




  DAS NORMAS DESTINADAS À REGULAMENTAÇÃO, UNIFORMIZAÇÃO, ORIENTAÇÃO E DISCIPLINA QUANTO AOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO PRESTADOS SOB A FORMA ELETRÔNICA, NO ÂMBITO DO ESTADO DE ALAGOAS




  SEÇÃO VI26




  DO PROCEDIMENTO ELETRÔNICO DE INTIMAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA DE IMÓVEL




  Art. 189. O credor fiduciário poderá formular requerimento para notificação do devedor fiduciante inadimplente, de que trata o § 1º27, do art. 26, da Lei nº 9.514/1997, de forma eletrônica, por intermédio do Sistema e-RIDFT, contendo as seguintes informações:




  I – número do CPF e nome do devedor fiduciante (e de seu cônjuge, se for casado em regime de bens que exija a notificação), dispensada a indicação de outros dados qualificativos;




  II – endereço do imóvel objeto da alienação fiduciária em garantia;




  III – outros endereços para entrega da notificação, a critério do credor;




  IV – declaração de que decorreu o prazo de carência estipulado no contrato;




  V – projeção de valores para pagamento da dívida, dispensada a apresentação de planilhas de cálculo e dispensado o Registrador de Imóveis de conferir a regularidade dos valores apresentados;




  VI – nome e número do CNPJ ou CPF do credor fiduciário, dispensada a indicação de outros dados qualificativos;




  VII – comprovante de representação legal do credor fiduciário pelo signatário do requerimento, quando for o caso;




  VIII – pedido antecipado de que, não purgada a mora no prazo legal e pago o Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis (ITBI), o Registrador de Imóveis registre a consolidação de propriedade em nome do credor fiduciário.




  § 1º Todos os documentos necessários à notificação e ao registro de consolidação de propriedade, inclusive os documentos de representação, digitalizados e enviados por ferramenta do Sistema e-RIDFT, serão inseridos pelo credor fiduciário com assinatura digital;




  § 2º Serão devidos emolumentos para notificação do devedor fiduciante por cada nome e endereço(s), com base na tabela de custas e emolumentos vigente no Estado de Alagoas;




  § 3º Não ocorrerá a devolução de emolumentos caso não venha a ocorrer a averbação da consolidação da propriedade em nome do credor fiduciário;




  § 4º Vindo a ocorrer registro de consolidação de propriedade em nome do credor fiduciário, serão devidos emolumentos com base na Tabela “B”, VI, de custas e emolumentos vigentes no Estado de Alagoas.




  Art. 190. Deverá o Oficial de Registro de Imóveis expedir notificação eletrônica a ser cumprida em cada um dos endereços fornecidos pelo credor fiduciário, na qual constarão:




  I – a identificação do credor fiduciário;




  II – o endereço e matrícula do imóvel objeto da alienação fiduciária;




  III – o endereço para diligência de notificação, se diverso do imóvel objeto da alienação fiduciária;




  IV – valores da dívida projetados para os 60 (sessenta) dias seguintes (informados pelo credor fiduciário);




  V – advertência de que o pagamento do débito deverá ser feito no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, contado da data do recebimento da intimação, junto ao credor fiduciário, ou no cartório de Registro de Imóveis, consignando-se o seu endereço, dias e horário de funcionamento; e




  VI – advertência de que o não pagamento garante o direito de consolidação da propriedade plena do imóvel em favor do credor fiduciário, nos termos do § 7º28, do art. 26, da Lei nº 9.514/1997.




  § 1º O Oficial de Registro de Imóveis poderá remeter o documento de notificação eletronicamente ao Oficial de Registro de Títulos e Documentos de sua escolha;




  § 2º O Oficial de Registro de Títulos e Documentos poderá registrar eletronicamente o documento de notificação ou poderá imprimi-lo e registrá-lo;




  § 3º Na diligência, será entregue ao notificando 01 (uma) via da notificação impressa em papel.




  Art. 191. A notificação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ao seu representante legal ou ao seu procurador, e poderá ser promovida pelo próprio Oficial de Registro de Imóveis ou por Oficial de Registro de Títulos e Documentos.




  § 1º Quando o Registrador de Imóveis optar por fazer a notificação por meio do Registro de Títulos e Documentos serão devidos emolumentos também a esse último por cada nome e endereço(s) de devedor a ser notificado, nos termos da tabela de custas e emolumentos vigente no Estado de Alagoas;




  § 2º Tratando-se de vários devedores ou cessionários, inclusive cônjuge, é necessária a notificação de todos, como requisito à consolidação de propriedade;




  § 3º A notificação de pessoa jurídica será feita preferencialmente ao seu representante legal, indicado pelo credor fiduciário;




  § 4º Nos casos em que o representante legal não se encontrar na sede ou estabelecimento no momento da diligência, a notificação a que se refere o § 3º deste artigo será feita a preposto da pessoa jurídica;




  § 5º Quando o fiduciante não for encontrado nos endereços indicados pelo credor fiduciário, deverá ser feita tentativa de notificação no endereço do imóvel dado em garantia;




  § 6º Quando realizadas 02 (duas) diligências e o fiduciante não for encontrado, ou quando o Oficial ou seu preposto tiver suspeita razoável de que o notificando está se ocultando ou evitando-o, poderá notificá-lo por hora certa, na forma disposta nos arts. 252 a 25429 do Código de Processo Civil. Para tanto, o Oficial ou preposto notificará qualquer pessoa próxima, parente ou não, do fiduciante, de que voltará a efetuar a notificação em dia e hora que designar;




  § 7º Caso o fiduciante não esteja presente no horário e local determinados, conforme previsto no art. 40 deste Provimento, o Oficial ou preposto deixará a carta no endereço com uma pessoa identificada, além de remeter a notificação por AR dos Correios e certificará que a notificação foi cumprida;




  § 8º Considera-se razoável a suspeita baseada em atos concretos ou em indícios de que o fiduciante está se furtando de ser intimado, circunstâncias essas que deverão ser indicadas e certificadas de forma detalhada pelo Oficial ou preposto;




  § 9º Não se efetuando a intimação pessoal ou por hora certa, o Oficial ou preposto certificará o fato, descrevendo as datas e horários das diligências e deixará uma via de inteiro teor da notificação no imóvel e certificará esse fato, e o Oficial de Registro de Imóveis promoverá intimação por edital, publicado por 03 (três) dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação no Estado de Alagoas;




  § 10. Poderá o Registrador de Imóveis arquivar a prova de publicação dos editais inserida eletronicamente pelo jornal no Sistema e-RIDFT, dispensado o arquivamento de cópias em papel dos jornais impressos.




  Art. 192. Falecido o fiduciante, a notificação será feita ao inventariante, devendo o credor fiduciário apresentar certidão de óbito e termo de compromisso de inventariante, ou certidão passada pelo ofício judicial ou Tabelião de Notas, e seu endereço para notificação.




  § 1º Recebida a informação de falecimento na realização da diligência de notificação, o notificador certificará o fato e o Registrador de Imóveis informará ao credor fiduciário para que, querendo, proceda na forma do caput;




  § 2º Não se abrindo o inventário no prazo de 02 (dois) meses (art. 61130 do CPC), o credor fiduciário indicará e requererá a intimação de todos os herdeiros e legatários do fiduciante, apresentando certidão de óbito, comprovação da negativa de abertura de inventário, endereço para notificação e declaração de responsabilidade pela indicação dos sucessores a serem intimados.




  Art. 193. No cumprimento da intimação extrajudicial, serão efetuadas, se necessárias, 02 (duas) diligências, em dias e horários alternados.




  Art. 194. O Oficial de Registro de Títulos e Documentos poderá recepcionar requerimento de notificação (do Oficial de Registro de Imóveis) por meio eletrônico, imprimi-lo, registrá-lo e entregá-lo ao notificando no endereço indicado pelo requerente.




  Art. 195. Purgada a mora perante o Registro de Imóveis, o Oficial entregará recibo ao devedor, depositará o valor recebido em conta bancária previamente indicada pelo credor fiduciário e lhe comunicará esse fato.




  Art. 196. Decorrido o prazo legal a partir da notificação sem purgação da mora, o Oficial de Registro de Imóveis lançará certidão de transcurso de prazo, em seus sistemas internos e também no Sistema e-RIDFT.




  Art. 197. Para promover o registro de consolidação da propriedade plena, o credor fiduciário remeterá ao Registro de Imóveis competente, requerimento fundamentado nos termos do § 7º31 do art. 26 da Lei nº 9.514/1997 e guias de informação e recolhimento de ITBI digitalizada, no Sistema, cuja quitação será confirmada pelo Oficial de Registro de Imóveis mediante consulta no sítio na internet da Secretaria Municipal de Finanças.




  Parágrafo único. Dispensa-se a apresentação impressa dos documentos remetidos por meio do Sistema e-RIDFT quando for possível a confirmação das guias do ITBI no site da Secretaria Municipal de Finanças. Caso contrário será exigido ao credor fiduciário a apresentação das guias originais.




  SEÇÃO VII




  DOS ATOS NOTARIAIS




  SUBSEÇÃO I




  DISPOSIÇÕES GERAIS




  Art. 198. O Tabelião poderá lavrar ato notarial eletrônico assinado digitalmente por todas as partes e pelo Tabelião ou preposto, atendendo aos requisitos da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) e à arquitetura e-PING (Padrões de Interoperabilidade de Governo Eletrônico), vedada a utilização de outros padrões.




  § 1º É dispensada a presença física das partes perante o Tabelião ou seu preposto, para a assinatura eletrônica do ato notarial digital;




  § 2º É permitida a lavratura de ato notarial misto, que consiste na integração, em um único documento notarial, da manifestação das partes expressa em meio eletrônico, assinada digitalmente por uma ou mais partes, e pelo Tabelião ou seu preposto, e da mesma manifestação expressa em meio de papel, assinada autograficamente pelas demais partes e pelo Tabelião ou seu preposto, que certificará reciprocamente a assinatura de todas as partes;




  § 3º O Tabelião ou preposto pode expedir certidões e traslados digitais, assinados digitalmente, ainda que o ato notarial tenha sido lavrado em papel ou de forma mista.




  Art. 199. Na abertura de ficha padrão de firma e nos atos notariais, o Tabelião pode capturar leitura biométrica digital e da imagem facial do interessado no sistema eletrônico.




  § 1º As assinaturas, o registro e leitura biométrica da impressão digital, para registros de firmas, serão armazenados em meio eletrônico e passarão a integrar o acervo permanente da serventia;




  § 2º O registro ou leitura biométrica da impressão digital serão colhidos utilizando-se, inicialmente, o dedo indicador, ou, na sua falta, em ordem preferencial, o dedo polegar, médio, anelar e mínimo, da mão direita, ou, em sua falta, da mão esquerda.




  Art. 200 Os atos notariais em meio eletrônico devem respeitar os mesmos requisitos exigidos para a lavratura de atos físicos, especialmente os requisitos de territorialidade, de sorte que será competente para a lavratura do ato:




  I – a serventia do lugar da situação do imóvel nos casos em que este for objeto de negócio jurídico ou, de quaisquer deles, quando se tratar de mais de um bem em localizações distintas:




  II – a serventia com atuação no endereço do solicitante;




  III – a serventia com atuação no local da ocorrência, para a lavratura de ata notarial, ou do lugar do imóvel, nos casos de usucapião extrajudicial;




  § 1º A disponibilização do serviço notarial em meio eletrônico fica a critério do Notário, o qual não poderá repassar ao usuário quaisquer custos não autorizados por lei;




  § 2º As serventias que prestarem serviços de notas por meio eletrônico deverão proceder ao arquivamento dos atos nesse mesmo formato, por assunto, partes, protocolo ou data, protegido por pastas, com arquivos alinhados em ordem crescente a partir do protocolo;




  § 3º É obrigatória a disponibilização de acesso ao acervo eletrônico à Corregedoria-Geral da Justiça, para fins de acompanhamento, controle e fiscalização;




  § 4º Os atos notariais eletrônicos serão firmados, necessariamente, por assinatura digital;




  § 5º Em se tratando de atos eletrônicos, a documentação correspondente à sua lavratura deverá ser arquivada permanentemente em meio eletrônico.




  SUBSEÇÃO II




  DA AUTENTICAÇÃO DE CÓPIA




  Art. 201. O Tabelião poderá autenticar cópia digitalizada de documento originalmente em papel, e cópia impressa de documento originalmente eletrônico.




  § 1º Autenticação eletrônica de cópia digitalizada de original impresso em papel consiste na elaboração de um documento digital assinado eletronicamente pelo Tabelião ou seu preposto, composto pela cópia digitalizada de um documento gerado originalmente em papel e do termo de certificação de sua autenticidade;




  § 2º Autenticação de cópia impressa de documento digital com assinatura eletrônica é a atribuição de autenticidade, pelo Tabelião ou preposto, a uma cópia física impressa de documento cujo original foi gerado e assinado eletronicamente;




  § 3º Autenticação de cópia impressa de documento digitalizado autenticado eletronicamente é a atribuição de autenticidade, pelo Tabelião de Notas, a uma cópia física (papel) correspondente a determinado documento digitalizado, previamente autenticado eletronicamente pelo próprio Tabelião, nos termos do § 1º;




  § 4º Para certificar conteúdo de página eletrônica disponível na internet, o Tabelião de Notas deverá lavrar ata notarial, sendo vedada a autenticação de cópia impressa da página.




  SEÇÃO VIII




  DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS




  Art. 202. Os Notários e Registradores deverão adequar seus sistemas, com o intuito de permitir a integração e utilização integral das funcionalidades eletrônicas previstas nesta Consolidação Normativa e as próprias do Sistema e-RIDFT.




  Art. 203. Para efetividade dos serviços eletrônicos e utilização por usuários privados, tendo em vista a inexistência de itens próprios em tabelas de emolumentos e até que seja alterada a legislação de regência, fica fixado que o valor dos emolumentos da certidão de ônus reais eletrônica por cada imóvel será equivalente a uma busca, uma certidão e 03 (três) folhas extras, independentemente da quantidade de folhas ou páginas da certidão.




  Art. 204. O valor dos emolumentos da certidão de busca eletrônica, por cada CPF ou CNPJ, será no montante equivalente a uma busca, uma certidão e 03 (três) folhas extras, independentemente da quantidade de folhas ou páginas da certidão.




  Art. 205. Poderão ser destruídos os documentos em meio físico arquivados nas unidades do serviço, desde que microfilmados ou digitalizados com os requisitos previstos neste Provimento.




  Art. 206. As fichas dos indicadores real e pessoal, confeccionadas anteriormente à implantação do registro eletrônico, poderão ser microfilmadas, ou digitalizadas, ou lançadas em sistema seguro de banco de dados, dispensada a manutenção em meio físico.




  Art. 207. Os ofícios recebidos, as cópias de ofícios expedidos, as cópias dos recibos e contra recibos poderão ser substituídos, a critério do Tabelião ou Oficial, respeitadas as condições de segurança e preservação das informações durante sua temporalidade, mediante utilização de sistema de digitalização comum ou arquivamento do nativo digital, dispensada a manutenção em meio físico.




  CAPÍTULO XIII




  DA COMUNICAÇÃO FORMULADA POR MAGISTRADOS E CORREGEDORIAS ACERCA DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DESTINADAS AOS OFICIAIS DE REGISTRO DE IMÓVEIS DO ESTADO DE ALAGOAS E DO PROCEDIMENTO DE SOLICITAÇÃO REALIZADA POR LIQUIDANTE JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL NO QUE TANGE A INFORMAÇÕES SOBRE BENS PORVENTURA REGISTRADOS EM NOME DE PESSOAS FÍSICAS/JURÍDICAS




  Art. 208. A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas não recepcionará e processará expedientes que contenham:




  I – solicitação para comunicar aos Oficiais Registradores sobre a indisponibilidade de bens decretada, visando a sua inscrição no registro imobiliário; e




  II – pedido de informação e encaminhamento, solicitado por magistrado ou liquidante extrajudicial, interventor ou escrivão da falência, objetivando a verificação da existência de bens em nome de pessoas físicas/jurídicas.




  Art. 209. A autoridade judiciária que decretar a indisponibilidade de bens comunicará o correspondente teor de sua decisão diretamente ao Cartório de Registro Imobiliário do Estado de Alagoas, quando se tratar de bem imóvel nele registrado, ou, se for o caso, à serventia extrajudicial de outro Estado, para os fins de correspondente inscrição.




  § 1º A comunicação a que se refere o caput deste artigo conterá os dados necessários à efetivação da medida constritiva, a exemplo da individualização do bem e a extensão da indisponibilidade, identificando, inclusive, a pessoa encarregada do pagamento de emolumentos, quando for o caso;




  § 2º Havendo exigência a ser feita e não cumprida pelo interessado, o Registrador oporá a dúvida, na forma do art. 19832, da Lei nº 6.015/1973.




  Art. 210. O liquidante extrajudicial, o interventor e o escrivão da falência, nos moldes do art. 3833, da Lei nº 6.024/1974, comunicarão diretamente ao registro público competente a indisponibilidade de bens porventura imposta.




  Art. 211. Na eventualidade de persistirem os encaminhamentos de solicitações constantes dos incisos I e II, do art. 2º, deste Provimento, apesar da ampla divulgação deste, inclusive com remessa, mediante ofício-circular, de cópias do correspondente teor aos magistrados do estado e às Corregedorias-Gerais, o expediente será devolvido à origem, com cópia deste instrumento, para as providências ora consignadas.




  § 1º As solicitações oriundas das autoridades judiciais já recebidas por esta Corregedoria serão processadas, na medida em que os dados informados permitirem a efetivação do procedimento, nos termos do §1º, do art. 2º deste Provimento, sendo devolvidas, de imediato, aquelas originárias dos agentes mencionados no art. 3º, deste Provimento;




  § 2º Insuficientes os dados fornecidos pela autoridade judicial, a comunicação de indisponibilidade ora em tramitação nesta Corregedoria será devolvida imediatamente à origem, na forma do contido no caput deste artigo.




  Art. 212. Somente nos casos de demora ou descumprimento injustificado da medida por parte da serventia extrajudicial é que a Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas, após conhecimento, atuará, de modo a imprimir ou estabelecer a regularidade da atividade cartorária registral, com providências de ordem disciplinar, quando devida.




  Art. 213. As serventias extrajudiciais do Estado de Alagoas e os correspondentes dados que as individualizam e identificam encontram-se disponibilizadas no site da Corregedoria-Geral da Justiça de Alagoas, link “Notários e Registradores”.




  CAPÍTULO XIII-A




  DA PREVENÇÃO AOS CRIMES DE LAVAGEM DE DINHEIRO E AO FINANCIAMENTO AO TERRORISMO




  SEÇÃO I




  DISPOSIÇÕES GERAIS




  Art. 213-A. Este capítulo estabelece normas gerais sobre as obrigações previstas nos arts. 1034 e 1135 da Lei nº 9.613/1998, relativas à prevenção de atividades de lavagem de dinheiro – ou a ela relacionadas – e financiamento do terrorismo.




  Art. 213-B. Este Capítulo aplica-se a:




  I – Tabeliães de Notas;




  II – Tabeliães e Oficiais de Registro de Contratos Marítimos;




  III – Tabeliães de Protesto de Títulos;




  IV – Oficiais de Registro de Imóveis;




  V – Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civis de Pessoas Jurídicas.




  § 1º Ficam sujeitos a este Capítulo os titulares, interventores e interinos dos serviços notariais e registrais;




  § 2º Para os fins deste Capítulo, qualquer referência aos notários e registradores considera-se estendida às autoridades consulares com atribuição notarial e registral.




  Art. 213-C. Os notários e registradores devem observar as disposições deste Capítulo na prestação de serviços ao cliente, inclusive quando envolver operações por interpostas pessoas, compreendendo todos os negócios e operações que lhes sejam submetidos.




  Art. 213-D. Para os fins deste Capítulo considera-se:




  I – cliente do serviço notarial: todo o usuário que comparecer perante um notário como parte direta ou indiretamente interessada em um ato notarial, ainda que por meio de representantes, independentemente de ter sido o notário escolhido pela parte outorgante, outorgada ou por um terceiro;




  II – cliente do registro imobiliário: o titular de direitos sujeitos a registro;




  III – cliente do registro de títulos e documentos e do registro civil da pessoa jurídica: todos que forem qualificados nos instrumentos sujeitos a registro;




  IV – cliente do serviço de protesto de títulos: toda pessoa natural ou jurídica que for identificada no título apresentado, bem como seu apresentante;




  V – beneficiário final: a pessoa natural em nome da qual uma transação é conduzida ou que, em última instância, de forma direta ou indireta, possui, controla ou influencia significativamente uma pessoa jurídica, conforme definição da Receita Federal do Brasil (RFB).




  Art. 213-E. Os notários e registradores devem avaliar a existência de suspeição nas operações ou propostas de operações de seus clientes, dispensando especial atenção àquelas incomuns ou que, por suas características, no que se refere a partes envolvidas, valores, forma de realização, finalidade, complexidade, instrumentos utilizados ou pela falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar indícios dos crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com eles relacionar-se.




  Art. 213-F. Os notários e registradores comunicarão à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), por intermédio do Sistema de Controle de Atividades Financeiras (SISCOAF), quaisquer operações que, por seus elementos objetivos e subjetivos, possam ser consideradas suspeitas de lavagem de dinheiro ou financiamento do terrorismo.




  SEÇÃO II




  DA POLÍTICA DE PREVENÇÃO




  Art. 213-G. As pessoas de que trata o art. 213-B, sob a supervisão da Corregedoria Nacional de Justiça e das Corregedorias Estadual da Justiça, devem estabelecer e implementar políticas de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo compatível com seu volume de operações e com seu porte, que devem abranger, no mínimo, procedimentos e controles destinados à:




  I – realização de diligência razoável para a qualificação dos clientes, beneficiários finais e demais envolvidos nas operações que realizarem;




  II – obtenção de informações sobre o propósito e a natureza da relação de negócios;




  III – identificação de operações ou propostas de operações suspeitas ou de comunicação obrigatória;




  IV – mitigação dos riscos de que novos produtos, serviços e tecnologias possam ser utilizados para a lavagem de dinheiro e para o financiamento do terrorismo; e




  V – verificação periódica da eficácia da política e dos procedimentos e controles internos adotados.




  § 1º A política tratada neste artigo deve ser formalizada expressamente por notários e registradores, abrangendo, também, procedimentos para:




  I – treinamento dos notários, dos registradores, oficiais de cumprimento e empregados contratados;




  II – disseminação do seu conteúdo ao quadro de pessoal por processos institucionalizados de caráter contínuo;




  III – monitoramento das atividades desenvolvidas pelos empregados; e




  IV – prevenção de conflitos entre os interesses comerciais/empresariais e os mecanismos de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo.




  § 2º As pessoas de que trata o art. 2º, inciso III, deste Capítulo cumprirão o disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, por meio dos dados e informações constantes do título ou documento de dívida apresentado, ou de sua indicação, bem como dos dados fornecidos pelo apresentante, não podendo obstar a realização do ato ou exigir elementos não previstos nas leis que regulam a emissão e circulação dos títulos ou documentos em questão.




  Art. 213-H. Os notários e registradores são os responsáveis pela implantação das políticas, procedimentos e controles internos de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo no âmbito da serventia, podendo indicar, entre seus prepostos, oficiais de cumprimento.




  § 1º Em caso de não nomeação de oficial de cumprimento, será considerado como tal o notário ou o registrador responsável pela serventia;




  § 2º São atribuições do oficial de cumprimento, do notário ou registrador, entre outras previstas em instruções complementares:




  I – informar à Unidade de Inteligência Financeira (UIF) qualquer operação ou tentativa de operação que, pelos seus aspectos objetivos e subjetivos, possam estar relacionadas às operações de lavagem de dinheiro ou financiamento do terrorismo;




  II – prestar, gratuitamente, no prazo estabelecido, as informações e documentos requisitados pelos órgãos de segurança pública, órgãos do Ministério Público e órgãos do Poder Judiciário para o adequado exercício das suas funções institucionais, vedada a recusa na sua prestação sob a alegação de justificativa insuficiente ou inadequada;




  III – promover treinamentos para os colaboradores da serventia;




  IV – elaborar manuais e rotinas internas sobre regras de condutas e sinais de alertas.




  § 3º Os notários e registradores, inclusive interinos e interventores, são solidariamente responsáveis com os Oficiais de Cumprimento na execução dos seus deveres;




  § 4º Os notários e registradores deverão indicar, por e-mail (JUSTIÇA ABERTA), o Oficial de Cumprimento à Corregedoria Nacional de Justiça, no Cadastro Nacional de Serventias, disponibilizando a informação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF) para fins de habilitação no SISCOAF.




  SEÇÃO III




  DO CADASTRO DE CLIENTES E DEMAIS ENVOLVIDOS




  Art. 213-I. As pessoas de que trata o art. 213-B manterão cadastro dos envolvidos, inclusive representantes e procuradores, nos atos notariais protocolares e de registro com conteúdo econômico:




  § 1º No cadastro das pessoas físicas constarão os seguintes dados:




  I – nome completo;




  II – número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); e




  III – sempre que possível, desde que compatível com o ato a ser praticado pela serventia:




  a) número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil;




  b) data de nascimento;




  c) nacionalidade;




  d) profissão;




  e) estado civil e qualificação do cônjuge, em qualquer hipótese;




  f) endereço residencial e profissional completo, inclusive eletrônico;




  g) telefones, inclusive celular;




  h) dados biométricos, especialmente impressões digitais e fotografia, em padrões a serem estabelecidos pelas instruções complementares;




  i) imagens dos documentos de identificação e dos cartões de autógrafo;




  j) enquadramento em qualquer das condições previstas nos incisos I, II e III36 do art. 1º da Resolução Coaf nº 31, de 07 de junho de 2019;




  k) enquadramento na condição de pessoa exposta politicamente nos termos da Resolução Coaf nº 29, de 28 de março de 2017.




  § 2º No cadastro da pessoa jurídica constarão os seguintes dados:




  I) razão social e nome de fantasia, este quando constar do contrato social ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);




  II) número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);




  III) endereço completo, inclusive eletrônico;




  IV) sempre que possível, desde que compatível com o ato a ser praticado pela serventia:




  a) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil de seus proprietários, sócios e beneficiários finais;




  b) nome completo, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), número do documento de identificação e nome do órgão expedidor ou, se estrangeiro, dados do passaporte ou carteira civil dos representantes legais, prepostos e dos demais envolvidos que compareçam ao ato;




  c) número do telefone.




  § 3º Constarão do registro a data do cadastro e a de suas atualizações;




  § 4º Os cadastros, as imagens dos documentos e cartões de autógrafos poderão ser mantidos exclusivamente em sistema informatizado, observando-se os padrões mínimos da tecnologia da informação para a segurança, integridade e disponibilidade de dados previstos no Capítulo nº 74/2018 da Corregedoria Nacional de Justiça;




  § 5º As pessoas de que trata o art. 213-B, inciso III, deste Capítulo poderão cumprir o disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo pela manutenção de cadastro com base no nome da pessoa física ou na razão social ou nome fantasia da pessoa jurídica que seja informado pelo credor ou apresentante, acompanhados do respectivo CPF ou CNPJ informado e do endereço fornecido pelo apresentante, salvo quando, pelas circunstâncias da apresentação do título ou documento de dívida apresentado, não houver as referidas informações ou ainda quando for do desconhecimento do apresentante;




  § 6º Para os fins de enquadramento do cliente como pessoa exposta politicamente, o notário e o registrador deverão consultar o cadastro eletrônico de Pessoas Expostas Politicamente, por intermédio do SISCOAF, ou colher a declaração das próprias partes sobre essa condição, ressalvados os casos em que seja expressamente prevista uma destas formas de identificação como obrigatória;




  § 7º Aplicam-se ao conceito de beneficiários finais, para os fins deste Capítulo, os critérios definidos por ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) relativo ao CNPJ;




  § 8º Para os fins de identificação do beneficiário final da operação, o titular da serventia deverá consultar a base de dados do Cadastro Único de Beneficiários Finais, complementando as informações por meio de consulta aos cadastros mencionados e com outras informações que puder extrair dos documentos disponíveis;




  § 9º Quando não for possível identificar o beneficiário final, os notários e registradores devem dispensar especial atenção à operação e colher dos interessados a declaração sobre quem o é, não sendo vedada a prática do ato sem a indicação do beneficiário final;




  § 10. As pessoas de que trata o art. 213-B, inciso III, deste Capítulo cumprirão o disposto nos §§ 6º, 8º e 9º deste artigo por meio de consulta aos cadastros mencionados, de informações constantes do título ou do documento de dívida apresentado, ou de sua indicação, bem como por meio dos dados fornecidos pelo apresentante, não podendo obstar a realização do ato ou exigir elementos não previstos em lei que regulam a emissão e circulação do título ou do documento em questão;




  § 11. Na definição da política de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, a Corregedoria Nacional de Justiça poderá ampliar, por ato próprio, os requisitos dos registros das operações para fins de aplicação da identificação baseada em risco e incluir requisitos mais estritos nos casos de operações que destoam em relação à média;




  § 12. O notário deverá manter cópia do documento de identificação apresentado, bem como dos contratos sociais, estatutos, atas de assembleia ou reunião, procurações e quaisquer outros instrumentos de representação ou alvarás que tenham sido utilizados para a prática do ato notarial;




  § 13. A obrigação de que trata o parágrafo anterior aplica-se aos registradores imobiliários em relação ao registro de instrumento particular.




  Art. 213-J. Para a prestação dos serviços de que trata este Capítulo, os notários e registradores e/ou os oficiais de cumprimento deverão assegurar-se de que as informações cadastrais estejam atualizadas no momento da prestação do serviço.




  Parágrafo único. A identificação das partes e de seus representantes e procuradores para fins de atualização do cadastro prevista no art. 9º será promovida quando da prática do respectivo ato notarial ou de registro.




  SEÇÃO IV




  DO CADASTRO ÚNICO DE BENEFICIÁRIOS FINAIS




  Art. 213-K. Os notários e registradores poderão utilizar o Cadastro Único de Beneficiários Finais (CBF), criado e mantido por suas entidades associativas representativas, que, necessariamente, deverá conter os dados previstos no art. 9º, sujeito à fiscalização da Corregedoria Nacional de Justiça.




  § 1º O Cadastro Único de Beneficiários Finais (CBF) conterá o índice único das pessoas naturais que, em última instância, de forma direta ou indireta, possuem controle ou influência significativa nas entidades que pratiquem ou possam praticar atos ou negócios jurídicos nos quais intervenham os notários e registradores;




  § 2º Os dados para a formação e atualização do CBF podem ser obtidos a partir de:




  I – outros cadastros da mesma natureza;




  II – informações prestadas por outras instituições;




  III – declaração das próprias partes;




  IV – exame da documentação apresentada;




  V – outras fontes julgadas confiáveis pelo notário ou registrador.




  Art. 213-L. As entidades representativas dos notários e registradores poderão firmar convênio com a RFB, as Juntas Comerciais dos estados, o Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI), a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) e quaisquer outros órgãos, organismos internacionais ou instituições que detenham dados sobre atos constitutivos, modificativos, extintivos ou que informem participações societárias em pessoas jurídicas, com o objetivo de manter atualizado o cadastro de que trata esta Subseção.




  SEÇÃO V




  DO REGISTRO DAS OPERAÇÕES




  Art. 213-M. As pessoas de que trata o art. 213-B devem manter o registro eletrônico de todos os atos notariais protocolares e registrais de conteúdo econômico que lavrarem.




  § 1º Do registro eletrônico dos atos notariais e de registro a que se refere o caput deste artigo constarão os seguintes dados, sempre que cabível, em razão da especialidade da serventia e do ato praticado:




  I – a identificação do cliente;




  II – a descrição pormenorizada da operação realizada;




  III – o valor da operação;




  IV – o valor da avaliação para fins de incidência tributária;




  V – a data da operação;




  VI – a forma de pagamento;




  VII – o meio de pagamento;




  VIII – o registro das comunicações de que trata o art. 6º;




  IX – outros dados nos termos de regulamentos especiais e instruções complementares.




  § 2º As informações de que tratam os incisos III, VI e VII do parágrafo anterior serão as declaradas pelas partes envolvidas, sem prejuízo de o notário ou registrador acrescentar outras que entender pertinentes a partir dos documentos disponíveis;




  § 3º As pessoas de que trata o art. 213-B, inciso III, deste Capítulo cumprirão o disposto nos incisos II a VII do § 1º deste artigo, por meio dos dados e informações constantes do título ou documento de dívida apresentado, ou de sua indicação, bem como dos dados fornecidos pelo apresentante.




  Art. 213-N. Os notários deverão, antes da lavratura de ato notarial, verificar a atualidade dos poderes de uma procuração, abstendo-se da sua prática caso tenham conhecimento de que tenham eles sido revogados ou modificados.




  SEÇÃO VI




  DAS COMUNICAÇÕES À UNIDADE DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA (UIF)




  Art. 213-O. Havendo indícios da prática de crime de lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou de atividades a eles relacionadas, conforme critérios estabelecidos nesta Seção, será efetuada comunicação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF) no dia útil seguinte à prática do ato notarial ou registral.




  Parágrafo único. A comunicação será efetuada em meio eletrônico no site da Unidade de Inteligência Financeira (UIF), por intermédio do link siscoaf.fazenda.gov.br/siscoaf-internet, ou posteriores atualizações, garantido o sigilo das informações fornecidas.




  Art. 213-P. Será dedicada especial atenção à operação ou propostas de operação envolvendo pessoa exposta politicamente, bem como com seus familiares, estreitos colaboradores ou pessoas jurídicas de que participem.




  Parágrafo único. Em relação às pessoas de que trata o art. 213-B, inciso III, deste Capítulo, será dedicada especial atenção apenas se a condição exposta no caput puder ser verificada por meio de consulta ao cadastro eletrônico de pessoas expostas politicamente, do SISCOAF, ou se puder ser extraída de informações constantes do título ou do documento de dívida apresentado, ou de sua indicação, bem como dos dados fornecidos pelo apresentante.




  Art. 213-Q. O notário ou registrador, ou seu oficial de cumprimento, informará à Corregedoria-Geral da Justiça deste estado, até o dia 10 (dez) dos meses de janeiro e julho, a inexistência, nos cinco meses anteriores, de operação ou proposta suspeita passível de comunicação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF).




  Parágrafo único. Esta Corregedoria-Geral da Justiça instaurará procedimento administrativo para apurar a responsabilidade de notário ou registrador que deixar de prestar, no prazo estipulado, a informação prevista no caput deste artigo.




  Art. 213-R. Os notários, registradores e oficiais de cumprimento devem manter sigilo acerca das comunicações feitas à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), sendo vedado o compartilhamento de informação com as partes envolvidas ou terceiros, com exceção do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).




  Art. 213-S. A Corregedoria Nacional de Justiça poderá dispor sobre outras hipóteses de comunicação obrigatória e indicativas de operações suspeitas.




  Art. 213-T. Sem prejuízo dos indicativos específicos de cada uma das atividades previstas nas Seções seguintes, podem configurar indícios da ocorrência de crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com ele relacionar-se:




  I – a operação que aparente não resultar de atividades ou negócios usuais do cliente ou do seu ramo de negócio;




  II – a operação cuja origem ou fundamentação econômica ou legal não sejam claramente aferíveis;




  III – a operação incompatível com o patrimônio ou com a capacidade econômico-financeira do cliente;




  IV – a operação cujo beneficiário final não seja possível identificar;




  V – as operações envolvendo pessoas jurídicas domiciliadas em jurisdições consideradas pelo Grupo de Ação contra a Lavagem de Dinheiro e o Financiamento do Terrorismo (GAFI) de alto risco ou com deficiências estratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo;




  VI – as operações envolvendo países ou dependências considerados pela RFB de tributação favorecida e/ou regime fiscal privilegiado, conforme lista pública;




  VII – a operação envolvendo pessoa jurídica cujo beneficiário final, sócios, acionistas, procuradores ou representantes legais mantenham domicílio em jurisdições consideradas pelo GAFI de alto risco ou com deficiências estratégicas de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo;




  VIII – a resistência, por parte do cliente e/ou dos demais envolvidos, no fornecimento de informações solicitadas para o registro da operação, bem como para o preenchimento dos cadastros;




  IX – a prestação, por parte do cliente e/ou dos demais envolvidos, de informação falsa ou de difícil ou onerosa verificação para o registro da operação, bem como para o preenchimento dos cadastros;




  X – a operação injustificadamente complexa ou com custos mais elevados, que visem dificultar o rastreamento dos recursos ou a identificação do seu real objetivo;




  XI – a operação fictícia ou com indícios de valores incompatíveis com os de mercado;




  XII – a operação com cláusulas que estabeleçam condições incompatíveis com as praticadas no mercado;




  XIII – qualquer tentativa de burlar os controles e registros exigidos pela legislação de prevenção à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, através de fracionamento, pagamento em espécie ou por meio de título emitido ao portador;




  XIV – o registro de documentos de procedência estrangeira, nos termos do art. 129, 6º37, c/c o art. 4838 da Lei nº 6.015/1973;




  XV – a operação que indique substancial ganho de capital em um curto período de tempo;




  XVI – a operação que envolva a expedição ou utilização de instrumento de procuração que outorgue poderes de administração, de gerência dos negócios, ou de movimentação de conta corrente vinculada de empresário individual, sociedade empresária ou cooperativa;




  XVII – as operações de aumento de capital social quando pelas partes envolvidas no ato, ou as características do empreendimento, verificar-se indícios de que o referido aumento não possui correspondência com o valor ou o patrimônio da empresa;




  XVIII – quaisquer outras operações que, considerando as partes e demais envolvidos, os valores, modo de realização e meio e forma de pagamento, ou a falta de fundamento econômico ou legal, possam configurar sérios indícios da ocorrência dos crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com eles relacionar-se; e




  XIX – outras situações designadas em instruções complementares a este Capítulo.




  § 1º As pessoas de que trata o art. 213-B, inciso III, deste Capítulo verificarão a ocorrência das hipóteses previstas no caput do presente artigo, com base nas informações constantes do título ou do documento de dívida apresentado, ou de sua indicação, bem como dos dados fornecidos pelo apresentante;




  § 2º Ocorrendo quaisquer das hipóteses acima, o notário ou registrador, ou oficial de cumprimento, comunicará a operação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), caso a considere suspeita, no prazo previsto no art. 15.




  SEÇÃO VII




  DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS TABELIÃES E OFICIAIS DE REGISTRO DE CONTRATOS MARÍTIMOS




  Art. 213-U. Aplicam-se ao Registro de Contrato Marítimo as disposições referentes ao Registro de Títulos e Documentos.




  Art. 213-V. Aplicam-se ao Tabelionato de Contrato Marítimo as disposições referentes aos Tabeliães de Notas.




  SEÇÃO VIII




  DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS TABELIÃES DE PROTESTO




  Art. 213-W. O Tabelião de Protesto de Títulos e outros documentos de dívida, ou seu oficial de cumprimento, comunicará obrigatoriamente à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), independentemente de análise ou de qualquer outra consideração, a ocorrência das seguintes situações:




  I – qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor em espécie, igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou equivalente em outra moeda, desde que perante o tabelião;




  II – qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor, por meio de título de crédito emitido ao portador, igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), desde que perante o tabelião.




  Art. 213-X. Podem configurar indícios da ocorrência dos crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento ao terrorismo, ou com eles relacionar-se, pagamentos ou cancelamentos de títulos protestados em valor igual ou superior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), não relacionados ao mercado financeiro, mercado de capitais ou entes públicos.




  Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas no caput deste artigo, o tabelião de protesto, ou oficial de cumprimento, comunicará a operação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), caso a considere suspeita, no prazo previsto no art. 213-O deste capítulo.




  SEÇÃO IX




  DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS REGISTRADORES DE IMÓVEIS




  Art. 213-Y. O Oficial de Registro de Imóveis, ou seu oficial de cumprimento, comunicará obrigatoriamente à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), independentemente de análise ou de qualquer outra consideração, a ocorrência das seguintes situações:




  I – registro de transmissões sucessivas do mesmo bem, em período não superior a 06 (seis) meses, se a diferença entre os valores declarados for superior a 50% (cinquenta por cento);




  II – registro de título no qual constem diferenças entre o valor da avaliação fiscal do bem e o valor declarado, ou entre o valor patrimonial e o valor declarado (superior ou inferior), superiores a 100% (cem por cento);




  III – registro de documento ou título em que conste declaração das partes de que foi realizado pagamento em espécie ou título de crédito ao portador de valores igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais).




  Art. 213-Z. Podem configurar indícios da ocorrência dos crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com eles relacionar-se, além das hipóteses previstas no art. 20:




  I – doações de bens imóveis ou direitos reais sobre bens imóveis para terceiros sem vínculo familiar aparente com o doador, referente a bem imóvel que tenha valor venal atribuído pelo município igual ou superior a R$100.000,00 (cem mil reais);




  II – concessão de empréstimos hipotecários ou com alienação fiduciária entre particulares;




  III – registro de negócios celebrados por sociedades que tenham sido dissolvidas e tenham regressado à atividade;




  IV – registro de aquisição de imóveis por fundações e associações, quando as características do negócio não se coadunem com as finalidades prosseguidas por aquelas pessoas jurídicas.




  Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o registrador de imóveis, ou oficial de cumprimento, comunicará a operação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), caso a considere suspeita, no prazo previsto no art. 213-O deste capítulo.




  SEÇÃO X




  DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS OFICIAIS DE REGISTRO DE TÍTULOS E DOCUMENTOS E CIVIS DAS PESSOAS JURÍDICAS




  Art. 213-ZA. O Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civis das Pessoas Jurídicas, ou seu oficial de cumprimento, comunicará obrigatoriamente à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), independentemente de análise ou de qualquer outra consideração, as operações que envolvam o pagamento ou recebimento de valor igual ou superior a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) ou equivalente em outra moeda, inclusive quando se relacionar à compra ou venda de bens móveis e imóveis.




  Art. 213-ZB. Podem configurar indícios da ocorrência dos crimes de lavagem de dinheiro ou de financiamento do terrorismo, ou com eles relacionar-se, além das hipóteses previstas no art. 20:




  I – registro de quaisquer documentos que se refiram a transferências de bens imóveis de qualquer valor, de transferências de cotas ou participações societárias, de transferências de bens móveis de valor superior a R$ 30.000,00;




  II – registro de quaisquer documentos que se refiram a mútuos concedidos ou contraídos ou doações concedidas ou recebidas, de valor superior ao equivalente a R$ 30.000,00;




  III – registro de quaisquer documentos que se refiram, ainda que indiretamente, a participações, investimentos ou representações de pessoas naturais ou jurídicas brasileiras em entidades estrangeiras, especialmente “trusts” ou fundações;




  IV – registro de instrumentos que prevejam a cessão de direito de títulos de créditos ou de títulos públicos de valor igual ou superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais);




  Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas neste artigo, o oficial de registros, ou oficial de cumprimento, comunicará a operação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), caso a considere suspeita, no prazo previsto no 213-O deste Capítulo.




  SEÇÃO XI




  DAS NORMAS APLICÁVEIS AOS NOTÁRIOS




  Art. 213-ZC. É auxiliador desta Corregedoria-Geral da Justiça, como órgão de supervisão auxiliar, na organização e orientação dos notários, o Colégio Notarial do Brasil – Conselho Federal (CNB), que divulgará instruções técnicas complementares para o devido cumprimento desta normativa.




  SUBSEÇÃO I




  DO CADASTRO ÚNICO DE CLIENTES DO NOTARIADO (CCN)




  Art. 213-ZD. O CNB/CF criará e manterá o Cadastro Único de Clientes do Notariado (CCN), que reunirá as informações previstas no art. 9º, além de outros dados que entender necessários, de todas as pessoas cadastradas e qualificadas pelos notários, sejam ou não partes em ato notarial.




  § 1º Os dados para a formação e atualização da base nacional do CCN serão fornecidos pelos próprios notários de forma sincronizada ou com periodicidade, no máximo, quinzenal, e contarão:




  I – com dados relativos aos atos notariais protocolares praticados; e,




  II – com dados relacionados aos integrantes do seu cadastro de firmas abertas, contendo, no mínimo, todos os elementos do art. 9º, § 1º, inclusive imagens das documentações, dos cartões de autógrafo e dados biométricos.




  § 2º Nos atos notariais que praticar, o notário deverá qualificar a parte comparecente nos exatos termos do CCN ou, havendo insuficiência ou divergência nos dados, segundo o verificado nos documentos que lhe forem apresentados, encarregando-se de providenciar a atualização da base nacional;




  § 3º Para a criação, manutenção ou validação dos dados do CCN, e visando à correta individualização de que trata o art. 9º, os notários e o CNB/CF poderão, mediante convênio, se servir também dos dados do Sistema Nacional de Informações de Segurança Pública (SINESP), INFOSEG, dos dados das secretarias estaduais e do Distrito Federal de segurança pública, de outras bases de dados confiáveis e de bases biométricas públicas, inclusive as constituídas nos termos da Lei nº 13.444/2017, além de criar e manter uma base de dados biométricos própria;




  § 4º O acesso aos bancos de dados referidos nos parágrafos anteriores restringir-se-á à conferência dos documentos de identificação apresentados;




  § 5º O CCN disponibilizará eletronicamente uma listagem de fraudes efetivas e tentativas de fraude de identificação que tenham sido comunicadas pelos notários.




  SUBSEÇÃO II




  DO CADASTRO ÚNICO DE BENEFICIÁRIOS FINAIS




  Art. 213-ZE. O CNB/CF criará e manterá o Cadastro Único de Beneficiários Finais (CBF), que conterá o índice único das pessoas naturais que, em última instância, de forma direta ou indireta, possuem controle ou influência significativa nas entidades que pratiquem ou possam praticar atos ou negócios jurídicos em que intervenham os notários.




  § 1º Aplicam-se ao conceito de beneficiários finais, para os fins deste Capítulo, os critérios definidos por ato normativo da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) relativo ao CNPJ;




  § 2º Os dados para a formação e atualização do CBF podem ser obtidos a partir de:




  I – outros cadastros da mesma natureza;




  II – informações prestadas por outras instituições;




  III – declaração das próprias partes;




  IV – exame da documentação apresentada; e




  V – outras fontes confiáveis.




  § 3º Para os fins de identificação do beneficiário final da operação, o notário deverá consultar a base de dados do Cadastro Único de Beneficiários Finais, complementando as informações com outras que puder extrair dos documentos disponíveis;




  § 4º Quando não for possível identificar o beneficiário final, os notários devem dispensar especial atenção à operação e colher dos interessados a declaração sobre quem o é.




  Art. 213-ZF. O CNB/CF poderá firmar convênio com a RFB, as Juntas Comerciais dos estados, o Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI), a Comissão de Valores Mobiliários (CVM), instituições representativas dos registradores civis de pessoas jurídicas e quaisquer outros órgãos, organismos internacionais ou instituições que detenham dados sobre atos constitutivos, modificativos, extintivos ou que informem participações societárias em pessoas jurídicas, com o objetivo de manter atualizado o cadastro de que trata esta Subseção.




  SUBSEÇÃO III




  DO REGISTRO DE OPERAÇÕES E DO ÍNDICE ÚNICO DE ATOS NOTARIAIS




  Art. 213-ZG. Além do definido em regulamentos especiais, os notários devem manter o registro eletrônico de todos os atos notariais protocolares que lavrarem, independentemente da sua natureza ou objeto, e remeter seus dados essenciais ao CNB/CF por meio eletrônico, de forma sincronizada ou com periodicidade, no máximo, quinzenal.




  § 1º São dados essenciais:




  I – a identificação do cliente;




  II – a descrição pormenorizada da operação realizada;




  III – o valor da operação realizada;




  IV – o valor de avaliação para fins de incidência tributária;




  V – a data da operação;




  VI – a forma de pagamento;




  VII – o meio de pagamento; e




  VIII – outros dados, nos termos de regulamentos especiais e das instruções complementares.




  § 2º As informações de que tratam os incisos III, VI e VII serão as declaradas pelas partes outorgantes e outorgadas, sem prejuízo de o notário fornecer outras de que tenha tido conhecimento a partir dos documentos disponíveis.




  Art. 213-ZH. O CNB/CF criará e manterá um Índice Único de Atos Notariais, que será composto:




  I – pela importação dos dados integrantes da Central Notarial de Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC) e, por meio de permanente sincronização, dos dados que a ela forem sendo remetidos pelos notários;




  II – pela importação dos dados integrantes das centrais estaduais ou regionais de atos notariais e, por meio de permanente sincronização, dos dados que a elas forem sendo remetidos pelos notários;




  III – pelos dados remetidos pelos notários na forma deste Capítulo;




  IV – por outros dados relevantes.




  Parágrafo único. Os notários ficam obrigados a remeter ao CNB/CF as informações que compõem o Índice Único simultaneamente à prática do ato ou em periodicidade não superior a 15 (quinze) dias, nos termos das instruções complementares.




  SUBSEÇÃO IV




  DAS COMUNICAÇÕES À UNIDADE DE INTELIGÊNCIA FINANCEIRA (UIF)




  Art. 213-ZI. Sem prejuízo das hipóteses elencadas no disposto no art. 20, poderá ser considerada suspeita, com a respectiva comunicação à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), a lavratura de procuração que outorgue plenos poderes de gestão empresarial, conferida em caráter irrevogável ou irretratável ou quando isenta de prestação de contas, independentemente de ser em causa própria, ou ainda, de ser ou não por prazo indeterminado.




  Art. 213-ZJ. As operações e propostas de operações nas situações listadas a seguir devem ser comunicadas pelos notários à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), independentemente de análise ou de qualquer outra consideração:




  I – qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor em espécie igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais) ou equivalente em outra moeda, em espécie, inclusive a compra ou venda de bens móveis ou imóveis;




  II – qualquer operação que envolva o pagamento ou recebimento de valor igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por meio de título de crédito emitido ao portador, inclusive a compra ou venda de bens móveis ou imóveis;




  III – qualquer das hipóteses previstas em resolução da Unidade de Inteligência Financeira (UIF) que disponha sobre procedimentos a serem observados pelas pessoas físicas e jurídicas por ela reguladas relativamente a operações ou propostas de operações ligadas ao terrorismo ou seu financiamento;




  IV – qualquer operação ou conjunto de operações relativas a bens móveis de luxo ou alto valor, assim considerados os de valor igual ou superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), ou equivalente em outra moeda;




  V – todas as situações listadas no art. 213-Y do presente Capítulo, quando realizadas por escritura pública; e




  VI – outras situações designadas em instruções complementares a este Capítulo.




  SEÇÃO XII




  DA GUARDA E CONSERVAÇÃO DE REGISTROS E DOCUMENTOS




  Art. 213-ZK. O notário e o registrador conservarão os cadastros e registros de que trata este Capítulo, pelo prazo mínimo de cinco anos, contado da prática do ato, sem prejuízo do dever de conservação dos documentos, definido em legislação específica.




  Parágrafo único. Os documentos poderão ser arquivados em meio eletrônico, respeitadas as regras de conservação.




  SEÇÃO XIII




  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS




  Art. 213-ZL. A utilização de informações existentes em bancos de dados de entidades públicas ou privadas não substitui nem supre as exigências previstas nos arts. Art. 213-I, Art. 213-K, Art. 213-ZD e Art. 213-ZE deste Capítulo, admitindo seu uso para, em caráter complementar, confirmar dados e informações previamente coletados.




  Art. 213-ZM. As comunicações de boa-fé, feitas na forma prevista no art. 1139 da Lei nº 9.613/1998, não acarretarão responsabilidade civil, administrativa ou penal.




  Art. 213-ZN. O notário ou registrador, interventor e interino, que deixar de cumprir as obrigações deste Capítulo, sujeitam-se às sanções previstas no art. 1240 da Lei nº 9.613/1998.




  § 1º As sanções serão aplicadas pela Corregedoria Nacional de Justiça ou pela Corregedoria-Geral do Estado de Alagoas, cabendo recurso para o Conselho de Recursos do Sistema Financeiro Nacional (CRSFN), na forma do Decreto nº 9.889/2019;




  § 2º Enquanto não houver regulamentação específica da Corregedoria Nacional de Justiça, será aplicável o procedimento previsto no Regulamento da Unidade de Inteligência Financeira (UIF).




  Art. 213-ZO. Os notários ou registradores e/ou Oficiais de Cumprimento deverão atender às requisições formuladas pela Unidade de Inteligência Financeira (UIF) e pelo Conselho Nacional de Justiça na periodicidade, forma e condições por eles estabelecidas, cabendo-lhe preservar, nos termos da lei, o sigilo das informações prestadas.




  Art. 213-ZP. Não se negará a realização de um ato registral ou protesto por falta de elementos novos ou dados novos, estipulados no presente Capítulo, caso o título tenha sido perfectibilizado em data anterior a sua vigência.




  Art. 213-ZQ. Para fins de cumprimento das obrigações previstas neste Capítulo, as entidades representativas dos notários e registradores poderão, por intermédio de convênios e/ou termos de cooperação, ter acesso aos bancos de dados estatais de identificação da Receita Federal e do Tribunal Superior Eleitoral e de outras bases confiáveis, limitando-se a consulta aos dados necessários à confirmação da autenticidade dos documentos de identificação apresentados.




  Art. 213-ZR. Os valores das operações definidos neste Capítulo, como parâmetros para a comunicação automática à Unidade de Inteligência Financeira (UIF), poderão ser atualizados periodicamente pela Corregedoria Nacional de Justiça.




  SEÇÃO XIV




  DO ENVIO DE DADOS ESTATÍSTICOS PELA CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, RELATIVOS À FISCALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES IMPOSTAS A NOTÁRIOS E REGISTRADORES PELO PROVIMENTO CNJ Nº 88/2019




  Art. 213-ZS. A Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de Alagoas enviará, semestralmente, ao Conselho Nacional de Justiça, por meio do Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), os dados estatísticos das fiscalizações realizadas nos cartórios extrajudiciais, em cumprimento às obrigações estabelecidas no Provimento n. 88/2019 da Corregedoria Nacional de Justiça e de correlatas sanções que tenham sido aplicadas, na forma do art. 1241 da Lei n. 9.613/1998.




  Parágrafo único. O preenchimento dos dados será efetuado eletronicamente através do link http://www.cnj.jus.br/estatisticas-coaf, observados os seguintes prazos:




  I – até 15 de julho, referente às fiscalizações realizadas entre os dias 1º de janeiro e 30 de junho do mesmo ano;




  II – até 15 de janeiro, referente às fiscalizações realizadas entre os dias 1º de julho e 31 de dezembro do ano anterior.




  Art. 213-ZT. Os dados estatísticos deverão indicar:




  I – a Corregedoria-Geral do Tribunal de Justiça dos Estados e do Distrito Federal;




  II – o universo de pessoas supervisionadas alcançado: quantidade de serventias obrigadas em cada unidade da federação, no âmbito da política de prevenção e combate à lavagem de dinheiro e ao financiamento do terrorismo, cadastradas no CNJ e identificadas no último dia útil de cada período de avaliação;




  III – procedimentos de fiscalização cujo escopo tenha abrangido obrigações e deveres disciplinados no Provimento n. 88/2019:




  a) presencial: somatório dos procedimentos de fiscalização presenciais realizados no período;




  b) remoto: somatório dos procedimentos de fiscalização remotos realizados no período.




  IV – processos administrativos sancionadores – PAS: quantidade de PAS instaurados em desfavor de delegatários, interventores ou interinos responsáveis pela serventia, tendo por objeto imputação de descumprimento de obrigação ou dever disciplinado no Provimento nº 88/2019;




  V – sanções aplicadas aos delegatários em decorrência dos PAS referidos no inciso IV: quantidade de sanções de cada espécie aplicada no período com fundamento no art. 1242 da Lei nº 9.613/1998;




  VI – observações finais: considerações específicas a critério desta Corregedoria-Geral da Justiça.




  Parágrafo único. As sanções referidas no inciso V são aquelas previstas no art. 12 da Lei nº 9.613/1998, e que compete às Corregedorias-Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal aplicá-las, na forma do disposto no art. 40, § 1º, do Provimento nº 88/201943.




  Art. 213-ZU. Os dados enviados estarão permanentemente atualizados e disponíveis na forma de painel para a Coordenação-Geral de Fiscalização e Regulação do Coaf (Cofir).




  Parágrafo único. Compete à Corregedoria Nacional de Justiça, com o apoio do Departamento de Pesquisas Judiciárias (DPJ), identificar possíveis inconsistências e/ou ausências de dados no sistema.




  CAPÍTULO XIII-B




  DA CONCILIAÇÃO E DA MEDIAÇÃO




  Art. 213-ZV. Os procedimentos de conciliação e de mediação nos serviços notariais e de registro serão facultativos e deverão observar os requisitos previstos neste provimento, sem prejuízo do disposto na Lei nº 13.140/2015.




  Art. 213-ZW. A Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas, manterá em seu site listagem pública dos serviços notariais e de registro autorizados para os procedimentos de conciliação e de mediação, indicando os nomes dos conciliadores e mediadores, de livre escolha das partes.




  Art. 213-ZX. O processo de autorização dos serviços notariais e de registro para a realização de conciliação e de mediação deverá ser regulamentado pelo Núcleo Permanente de Métodos Consensuais de Solução de Conflitos (NUPEMEC) e pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Alagoas.




  Parágrafo único. Os serviços notariais e de registro poderão solicitar autorização específica para que o serviço seja prestado, sob supervisão do delegatário, por no máximo cinco escreventes habilitados.




  Art. 213-ZY. Os procedimentos de conciliação e de mediação serão fiscalizados pela CGJ e pelo juiz coordenador do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) da jurisdição a que estejam vinculados os serviços notariais e de registro.




  § 1º O NUPEMEC manterá cadastro de conciliadores e mediadores habilitados, do qual deverão constar dados relevantes de atuação, tais como o número de causas de que participou, o sucesso ou insucesso da atividade, a matéria sobre a qual versou a controvérsia, além de outras informações que julgar relevantes;




  § 2º Os dados colhidos na forma do parágrafo anterior serão classificados sistematicamente pelo NUPEMEC, que os publicará, ao menos anualmente, para conhecimento da população e para fins estatísticos e de avaliação da conciliação e da mediação pelos serviços notariais e de registro e de seus conciliadores e mediadores.




  Art. 213-ZZ. Somente poderão atuar como conciliadores ou mediadores aqueles que forem formados em curso para o desempenho das funções, observadas as diretrizes curriculares estabelecidas no Anexo I da Resolução CNJ nº 125/2010, com a redação dada pela Emenda nº 02, de 8 de março de 2016.




  § 1º O curso de formação mencionado no caput deste artigo será custeado pelos serviços notariais e de registro e será ofertado pelas escolas judiciais ou por instituição formadora de mediadores judiciais, nos termos do art. 1144 da Lei nº 13.140/2015, regulamentada pela Resolução ENFAM nº 06 de 21 de novembro de 2016;




  § 2º Os tribunais de justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios poderão credenciar associações, escolas e institutos vinculados aos serviços notariais e de registro não integrantes do Poder Judiciário para que realizem, sob supervisão, o curso de formação mencionado no caput deste artigo, desde que respeitados os parâmetros estabelecidos pela Resolução ENFAM nº 06/2016;




  § 3º Os conciliadores e mediadores autorizados a prestar o serviço deverão, a cada 2 (dois) anos, contados da autorização, comprovar à CGJ e ao NUPEMEC a realização de curso de aperfeiçoamento em conciliação e em mediação;




  § 4º A admissão, como conciliadores ou mediadores, daqueles que comprovarem a realização do curso de formação mencionado no caput deste artigo promovido por entidade não integrante do Poder Judiciário e anterior à edição deste provimento será condicionada a prévio treinamento e aperfeiçoamento (art. 12, § 1º45, da Resolução CNJ nº 125/2010).




  Art. 213-ZZA. O conciliador e o mediador observarão os princípios e regras previstos na Lei nº 13.140/2015, no art. 16646 do CPC e no Código de Ética de Conciliadores e Mediadores (Anexo III da Resolução CNJ nº 125/2010).




  Art. 213-ZZB. Toda e qualquer informação revelada na sessão de conciliação ou mediação será confidencial, salvo as hipóteses do art. 3047 da Lei nº 13.140/2015.




  § 1º O dever de confidencialidade aplica-se ao conciliador, ao mediador, às partes, a seus prepostos, advogados, assessores técnicos e a outras pessoas que tenham, direta ou indiretamente, participado dos procedimentos;




  § 2º Não será protegida pela regra de confidencialidade a informação relativa à ocorrência de crime de ação pública;




  § 3º A confidencialidade não afastará o dever de prestar informações à administração tributária;




  § 4º Serão vedados para fim diverso daquele expressamente deliberado pelas partes o registro, a divulgação e a utilização das informações apresentadas no curso do procedimento.




  Art. 213-ZZC. Aos que atuarem como conciliadores e mediadores aplicar-se-ão as regras de impedimento e suspeição, nos termos do disposto nos arts. 148, II48, 167, § 5º49, 17250 e 17351 do CPC e 5º a 8º52 da Lei nº 11.340/2015, devendo, quando constatadas essas circunstâncias, ser informadas aos envolvidos, interrompendo-se a sessão.




  Parágrafo único. Notários e registradores poderão prestar serviços profissionais relacionados com suas atribuições às partes envolvidas em sessão de conciliação ou de mediação de sua responsabilidade.




  SEÇÃO I




  DAS PARTES




  Art. 213-ZZD. Podem participar da conciliação e da mediação como requerente ou requerido a pessoa natural absolutamente capaz, a pessoa jurídica e os entes despersonalizados a que a lei confere capacidade postulatória.




  § 1º A pessoa natural poderá ser representada por procurador devidamente constituído, mediante instrumento público ou particular com poderes para transigir e com firma reconhecida;




  § 2º A pessoa jurídica e o empresário individual poderão ser representados por preposto, munido de carta de preposição com poderes para transigir e com firma reconhecida, sem necessidade da existência de vínculo empregatício;




  § 3º Deverá ser exigida da pessoa jurídica a prova de representação mediante a exibição dos seus atos constitutivos;




  § 4º Os entes despersonalizados poderão ser representados conforme previsto em lei.




  Art. 213-ZZE. As partes poderão ser assistidas por advogados ou defensores públicos munidos de instrumento de mandato com poderes especiais para o ato.




  Parágrafo único. Comparecendo uma das partes desacompanhada de advogado ou de defensor público, o conciliador ou mediador suspenderá o procedimento até que todas estejam devidamente assistidas.




  SEÇÃO II




  DO OBJETO




  Art. 213-ZZF. Os direitos disponíveis e os indisponíveis que admitam transação poderão ser objeto de conciliação e de mediação, o qual poderá versar sobre todo o conflito ou parte dele.




  § 1º A conciliação e a mediação que envolvam direitos indisponíveis, mas transigíveis, deverão ser homologadas em juízo, na forma do art. 725, VIII53, do CPC e do art. 3º, § 2º54, da Lei nº 13.140/2015;




  § 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o cartório encaminhará ao juízo competente o termo de conciliação ou de mediação e os documentos que instruíram o procedimento e, posteriormente, em caso de homologação, entregará o termo homologado diretamente às partes.




  SEÇÃO III




  DO REQUERIMENTO




  Art. 213-ZZG. O requerimento de conciliação ou de mediação poderá ser dirigido a qualquer serviço notarial ou de registro de acordo com as respectivas competências (art. 4255 da Lei nº 13.140/2015).




  Parágrafo único. Admitir-se-á a formulação de requerimento conjunto firmado pelos interessados.




  Art. 213-ZZH. São requisitos mínimos do requerimento de realização de conciliação ou de mediação:




  I – qualificação do requerente, em especial, o nome ou denominação social, endereço, telefone e e-mail de contato, número da carteira de identidade e do cadastro de pessoas físicas (CPF) ou do cadastro nacional de pessoa jurídica (CNPJ) na Secretaria da Receita Federal, conforme o caso;




  II – dados suficientes da outra parte para que seja possível sua identificação e convite;




  III – a indicação de meio idôneo de notificação da outra parte;




  IV – narrativa sucinta do conflito e, se houver, proposta de acordo;




  V – outras informações relevantes, a critério do requerente.




  § 1º Para os fins do caput deste artigo, os serviços notariais e de registro poderão disponibilizar aos usuários, por intermédio da rede mundial de computadores ou presencialmente, um formulário-padrão;




  § 2º Caberá ao requerente oferecer tantas cópias do requerimento quantas forem as partes interessadas, caso não opte pelo meio eletrônico como forma de notificação;




  § 3º Serão de inteira responsabilidade do requerente a veracidade e correção dos dados fornecidos relacionados nos incisos I a V deste artigo.




  Art. 213-ZZI. Após o recebimento e protocolo do requerimento, se, em exame formal, for considerado não preenchido algum dos requisitos, o requerente será notificado, preferencialmente por meio eletrônico, para sanar o vício no prazo de 10 (dez) dias, marcando-se nova data para audiência, se necessário.




  § 1º Persistindo o não cumprimento de qualquer dos requisitos, o conciliador ou o mediador rejeitará o pedido;




  § 2º A inércia do requerente acarretará o arquivamento do pedido por ausência de interesse.




  Art. 213-ZZJ. No ato do requerimento, o requerente pagará emolumentos referentes a uma sessão de mediação de até 60 (sessenta) minutos.




  Art. 213-ZZK. A distribuição do requerimento será anotada no livro de protocolo de conciliação e de mediação conforme a ordem cronológica de apresentação.




  Art. 213-ZZL. Ao receber o requerimento, o serviço notarial ou de registro designará, de imediato, data e hora para a realização da sessão de conciliação ou de mediação e dará ciência dessas informações ao apresentante do pedido, dispensando-se a notificação do requerente.




  § 1º A ciência a que se refere o caput deste artigo recairá na pessoa do apresentante do requerimento, ainda que não seja ele o requerente;




  § 2º Ao apresentante do requerimento será dado recibo do protocolo e de todos os valores recebidos a título de depósito prévio.




  Art. 213-ZZM. A notificação da parte requerida será realizada por qualquer meio idôneo de comunicação, devendo ocorrer preferencialmente por meio eletrônico, por carta com AR ou notificação por oficial de registro de títulos e documentos do domicílio de quem deva recebe-la.




  § 1º O serviço notarial ou de registro informará ao requerente os meios idôneos de comunicação permitidos e respectivos custos;




  § 2º O requerente arcará com o custo da notificação; no entanto, se for feita por meio eletrônico, não será cobrada;




  § 3º O custo do envio da carta com AR não poderá ser superior ao praticado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos e o custo da notificação por oficial de registro de títulos e documentos será o previsto na tabela de emolumentos.




  Art. 213-ZZN. O serviço notarial ou de registro remeterá, com notificação, cópia do requerimento à parte requerida, esclarecendo, desde logo, que sua participação na sessão de conciliação ou de mediação será facultativa e concederá prazo de 10 (dez) dias para que, querendo, indique, por escrito, nova data e horário, caso não possa comparecer à sessão designada.




  Parágrafo único. Para a conveniência dos trabalhos, o serviço notarial ou de registro poderá manter contato com as partes no intuito de designar data de comum acordo para a sessão de conciliação ou de mediação.




  SEÇÃO IV




  DAS SESSÕES




  Art. 213-ZZO. Os serviços notariais e de registro manterão espaço reservado em suas dependências para a realização das sessões de conciliação e de mediação durante o horário de atendimento ao público.




  § 1º Na data e hora designados para a realização da sessão de conciliação ou de mediação, realizado o chamamento nominal das partes e constatado o não comparecimento de qualquer delas, o requerimento será arquivado;




  § 2º Não se aplicará o disposto no parágrafo anterior se estiverem preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos:




  I – pluralidade de requerentes ou de requeridos;




  II – comparecimento de ao menos duas partes contrárias com o intuito de transigir;




  III – identificação formal da viabilidade de eventual acordo.




  § 3º A sessão de conciliação ou de mediação terá eficácia apenas entre as partes presentes.




  Art. 213-ZZP. Obtido o acordo, será lavrado termo de conciliação ou de mediação e as partes presentes assinarão a última folha do termo, rubricando as demais. Finalizado o procedimento, o termo será arquivado no livro de conciliação e de mediação.




  Parágrafo único. Será fornecida via do termo de conciliação ou de mediação a cada uma das partes presentes à sessão, que será considerado documento público com força de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 784, IV56, do CPC.




  Art. 213-ZZQ. A não obtenção de acordo não impedirá a realização de novas sessões de conciliação ou de mediação até que finalizadas as tratativas.




  Art. 213-ZZR. O pedido será arquivado, independentemente de anuência da parte contrária, se o requerente solicitar, a qualquer tempo e por escrito, a desistência do pedido.




  § 1º Solicitada a desistência, o requerimento será arquivado em pasta própria, não subsistindo a obrigatoriedade de sua conservação quando for microfilmado ou gravado por processo eletrônico de imagens;




  § 2º Presumir-se-á a desistência do requerimento se o requerente, após notificado, não se manifestar no prazo de 30 (trinta) dias.




  Art. 213-ZZS. Em caso de não obtenção do acordo ou de desistência do requerimento antes da sessão de conciliação ou de mediação, o procedimento será arquivado pelo serviço notarial ou de registro, que anotará essa circunstância no livro de conciliação e de mediação.




  SEÇÃO V




  DOS LIVROS




  Art. 213-ZZT. Os serviços notariais e de registro optantes pela prestação do serviço criarão livro de protocolo específico para recebimento de requerimentos de conciliação e de mediação.




  § 1º O livro de protocolo, com trezentas folhas, será aberto, numerado, autenticado e encerrado pelo oficial do serviço notarial e de registro, podendo ser utilizado, para tal fim, processo mecânico de autenticação previamente aprovado pela autoridade judiciária competente;




  § 2º Do livro de protocolo deverão constar os seguintes dados:




  I – o número de ordem, que seguirá indefinidamente nos livros da mesma espécie;




  II – a data da apresentação do requerimento;




  III – o nome do requerente;




  IV – a natureza da mediação.




  Art. 213-ZZU. Os serviços notariais e de registro que optarem por prestar o serviço deverão instituir livro de conciliação e de mediação, cuja abertura atenderá às normas estabelecidas pelas Corregedorias Gerais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal e dos Territórios.




  § 1º Os termos de audiência de conciliação ou de mediação serão lavrados em livro exclusivo, vedada sua utilização para outros fins;




  § 2º Os livros obedecerão aos modelos de uso corrente, aprovados pelo juízo da vara de registros públicos;




  § 3º Os números de ordem dos termos de conciliação e de mediação não serão interrompidos ao final de cada livro, mas continuarão indefinidamente nos seguintes da mesma espécie;




  § 4º Poderá ser adotado simultaneamente mais de um livro de conciliação e de mediação para lavratura de audiências por meio eletrônico;




  § 5º Deverá ser adotado pelos serviços notariais e de registro livro de carga físico, no qual serão correlacionados os escreventes e os livros quando o serviço utilizar, concomitantemente, mais de um livro de conciliação e de mediação;




  § 6º O livro sob a responsabilidade de um escrevente é de seu uso exclusivo, permitida a utilização por outro escrevente apenas com autorização prévia do notário e do registrador, lançada e datada no livro de carga.




  Art. 213-ZZV. O livro de conciliação e de mediação terá trezentas folhas, permitido o acréscimo apenas para evitar a inconveniência de cisão do ato.




  § 1º Além do timbre do serviço notarial e de registro, todas as folhas conterão o número do livro e do termo de conciliação ou de mediação correspondentes, numeradas em ordem crescente por sistema mecânico ou eletrônico;




  § 2º Eventual erro material na numeração das folhas poderá ser corrigido pelo notário ou registrador, devendo constar do termo de encerramento;




  § 3º O livro eletrônico somente poderá ser adotado por sistema que garanta a verificação da existência e conteúdo do ato, subordinando-se às mesmas regras de lavratura atinentes ao livro físico.




  Art. 213-ZZW. Nos termos de audiências de conciliação e de mediação lavradas em livro de folhas soltas, as partes lançarão a assinatura no final da última, rubricando as demais.




  Parágrafo único. Se os declarantes ou participantes não puderem, por alguma circunstância, assinar, far-se-á declaração no termo, assinando a rogo outra pessoa e apondo-se à margem do ato a impressão datiloscópica da que não assinar.




  Art. 213-ZZX. As folhas soltas utilizadas serão acondicionadas em pasta própria, correspondente ao livro a que pertençam, até a encadernação, que ocorrerá no período de até 60 (sessenta) dias subsequentes à data do encerramento.




  Parágrafo único. O encerramento será feito imediatamente após a lavratura do último termo de audiência, ainda que pendente o decurso do prazo previsto no caput deste artigo para ultimação do ato previamente praticado e não subscrito.




  Art. 213-ZZY. O livro de conciliação e de mediação conterá índice alfabético com a indicação dos nomes das partes interessadas presentes à sessão, devendo constar o número do CPF/CNPJ – ou, na sua falta, o número de documento de identidade – e a referência ao livro e folha em que foi lavrado o termo de conciliação ou de mediação.




  Parágrafo único. Os índices poderão ser elaborados pelo sistema de fichas, microfichas ou eletrônico, em que serão anotados os dados das partes envolvidas nos procedimentos de mediação ou de conciliação.




  Art. 213-ZZZ. O livro e qualquer documento oriundo de conciliação ou de mediação extrajudicial deverão permanecer no ofício e quaisquer diligências judiciais ou extrajudiciais que exigirem sua apresentação serão realizadas, sempre que possível, no próprio ofício, salvo por determinação judicial, caso em que o documento ou o livro poderá deixar o serviço extrajudicial.




  Art. 213-ZZZA. Os serviços notariais e de registro deverão manter em segurança permanente os livros e documentos de conciliação e de mediação, respondendo pela ordem, guarda e conservação.




  Parágrafo único. O livro de conciliação e de mediação poderá ser escriturado em meio eletrônico e o traslado do termo respectivo poderá ser disponibilizado na rede mundial de computadores para acesso restrito, mediante a utilização de código específico fornecido às partes.




  Art. 213-ZZZB. Os documentos eventualmente apresentados pelas partes para a instrução da conciliação ou da mediação serão examinados e devolvidos a seus titulares durante a sessão, devendo os serviços notariais e de registro manter em arquivo próprio, além do requerimento firmado pelas partes, todos os documentos que julgar pertinentes.




  Art. 213-ZZZC. Os serviços notariais e de registro observarão o prazo mínimo de 5 (cinco) anos para arquivamento dos documentos relativos a conciliação e mediação.




  Parágrafo único. Não subsistirá a obrigatoriedade de conservação dos documentos microfilmados ou gravados por processo eletrônico de imagens.




  SEÇÃO VI




  DOS EMOLUMENTOS




  Art. 213-ZZZD. Aplicar-se-á às conciliações e às mediações extrajudiciais a tabela referente ao menor valor cobrado na lavratura de escritura pública sem valor econômico. § 1º Os emolumentos previstos no caput deste artigo referem-se a uma sessão de até 60 (sessenta) minutos e neles será incluído o valor de uma via do termo de conciliação e de mediação para cada uma das partes;




  § 2º Se excedidos os 60 (sessenta) minutos mencionados no parágrafo anterior ou se forem necessárias sessões extraordinárias para a obtenção de acordo, serão cobrados emolumentos proporcionais ao tempo excedido, na primeira hipótese, e relativos a cada nova sessão de conciliação ou de mediação, na segunda hipótese, mas, em todo caso, poderá o custo ser repartido pro rata entre as partes, salvo se transigirem de forma diversa;




  § 3º Será considerada sessão extraordinária aquela não prevista no agendamento.




  Art. 213-ZZZE. É vedado aos serviços notariais e de registro receber das partes qualquer vantagem referente à sessão de conciliação ou de mediação, exceto os valores relativos aos emolumentos e despesas de notificação.




  Art. 213-ZZZF. Na hipótese de o arquivamento do requerimento ocorrer antes da sessão de conciliação ou de mediação, 75% (setenta e cinco por cento) do valor recebido a título emolumentos será restituído ao requerente.




  Parágrafo único. As despesas de notificação não serão restituídas, salvo se ocorrer desistência do pedido antes da realização do ato.




  Art. 213-ZZZG. Com base no art. 169, § 2º57, do CPC, os serviços notariais e de registro realizarão sessões não remuneradas de conciliação e de mediação para atender demandas de gratuidade, como contrapartida da autorização para prestar o serviço.
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